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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA                 VARA DO
TRABALHO DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO

 

 

 

 

 

 

 

 

, brasileira, solteira, sem união estável,JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
ajudante de cozinha, CPF número 134.225.807-00, portador da carteira de identidade número 218142743
DIC-RJ, filha de Mariluze Nascimento da Silva, nascida em 02/04/1990, cuja CTPS nº 3493988 serie
0040, PIS 207.71392.98-7, residente e domiciliada na rua Cardeal Roncale lote 28, quadra 150,  casa 3,
Jardim Catarina, São Gonçalo, RJ, CEP 24.715-270, vem, respeitosamente na presença de V.Ex.ª, por
intermédio de seu advogado, com a devida procuração em anexo, com exercício profissional na Av.
Almirante Barroso n.º 90 sala 802, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.031-909, cujo os telefone e (21)
98204-8126, local este onde receberá futuras intimações e notificações, de acordo com art. 106 inciso I
do NCPC, com fulcro nos arts. 840 e seguintes da CLT, apresentar:

 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

 

Pelo rito ordinário em face de:

 

 1º Reclamada: , pessoa jurídica de direito privado,NUTRINDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
inscrita no CNPJ nº 12.665.251/0001-74, com sede na rua Lopes Trovão nº 448, sala 1401, Icaraí,
Niterói, Rio de Janeiro, RJ, CEP n.º 24.220-071, e

 

2º Reclamada: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE-SES (CENTRO PSIQUIÁTRICO RIO
, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 42.498.717/0022-80, comDE JANEIRO-CPRJ)

sede na Praça Coronel Assunção s\n, Gamboa, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.220-480, pelos fatos e
fundamentos a seguir expostos:

 

Da Gratuidade de Justiça

 

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 19062121242940200000095471058

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062121242940200000095471058
Assinado eletronicamente por: EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA - 21/06/2019 21:50:14 - 6c77086



Inicialmente, requer, com fulcro no §3º, do art. 790, da CLT, bem como na Lei
nº 1.060/50, a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, uma vez que não possui condições
financeiras de arcar com o pagamento de custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio, conforme
declaração acostada a presente exordial.

 

 

Dos Fatos e Fundamentos

 

A Reclamante foi contratada pela 1ª Reclamada no dia 13/03/2018, como
ajudante de cozinha, tendo sua carteira de trabalho devidamente assinada desde o início do seu labor. Ela
continua trabalhando, sem, contudo, receber os salários a que tem direito, prejudicando sua manutenção
básica e de sua família.

 

Destaca-se que a Reclamante atualmente presta seus serviços sob o
acompanhamento da 2ª Reclamada, como ajudante de cozinha, no próprio hospital Centro Psiquiátrico do
Rio de Janeiro, cujo endereço é Praça Cel. Assunção s/n Gamboa, Centro do Rio de Janeiro,
caracterizando assim, a 2ª Reclamada, como tomadora de serviços.

 

Frisa-se que a 2º Reclamada emitia ordens para a execução do trabalho da
Reclamante no local de trabalho, sendo assim, fica cristalino a caracterização da subordinação com
relação a 2º Reclamada.

 

Nesta esteira, a 2ª Reclamada tem o dever de eleger com critério, a empresa
terceirizada, e também tomar conta da prestação de serviços da Reclamante. Esta incumbência inerente a
essa modalidade de contratação fica a cargo da 2º Reclamada, pois deve zelar também pelo direito da
Reclamante.

 

Destaca-se que a tomadora de serviços é responsável também pelas obrigações
trabalhistas contraídas pela 1ª Reclamada, uma vez que a mesma também se beneficiou diretamente dos
serviços prestados pela Reclamante em todo o período laboral.

 

Vale mencionar que o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador (1ª Reclamada), implica na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços (2ª
Reclamada) quanto às obrigações contraídas, de acordo com a inteligência da sumula 331 inciso do TST. 

 

Cabe mencionar que no dia 15/01/2019 a Reclamante sofreu um acidente de
trabalho, ficando afastada até a data de sua melhora e alta, voltando a trabalhar no dia 02/02/2019.
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A rescisão requerida pela Reclamante ocorreu de forma indireta, visto que a 1ª
Reclamada não cumpriu com suas obrigações decorrentes do contrato de trabalho, onde não realizou o
pagamento do salário desde o mês de março de 2019 até hoje, período no qual nem mesmo depositou o
FGTS ou contribuições previdenciárias perante o INSS, além de exigir, durante o labor, o cumprimento
pela Reclamante de tarefas que demandam forças superiores à sua capacidade laboral, visto que
acumulava, além de suas tarefas habituais, os serviços excedentes que lhe eram precipuamente
designados, infringindo as normas vigentes, em especial o art. 483, "a" e "b", da CLT .

 

A Reclamante, até março de 2019, recebia salário através de contracheques,
sendo a base salarial no importe de R$ 1.366,20 (mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte centavos)
por mês pelos seus serviços prestados junto à empresa Ré em forma de dinheiro ou depósito em conta
bancária, acrescidos de feriados, DSR e salario família, consolidando R$ 1.573,20 (mil quinhentos e
setenta e três reais e vinte centavos).

 

No período de março a maio de 2019, a Reclamante exerceu seu labor de forma
integral e plena, no local da 2ª Reclamada, sem, contudo, receber o pagamento pelos seus préstimos nos
referidos meses. Igualmente, a Reclamante continua sem receber os respectivos meses, e permanece
cumprindo suas obrigações contratuais normalmente, sem qualquer sinalização ou expectativa de voltar a
receber. Sendo assim, requer o pagamento dos salário a partir do mês de março de 2019 em diante, e até a
regularização do presente quadro. 

 

Importante destacar que, em todo o período laboral, a 1ª Reclamada passou a
atribuir mais tarefas laborais para a Reclamante, passando esta a trabalhar acumuladamente à sua função
de ajudante de cozinha, as funções de cozinheira, copeira, faxineira e auxiliar de serviços gerais,
ocorrendo assim acúmulo de função em face do princípio da primazia da realidade.

 

Com isso, requer um adicional de, no mínimo, 50% do salário base por força do
acúmulo de funções não previsto contratualmente, de acordo com o art. 468 da CLT, tanto quanto para
evitar o enriquecimento sem causa da Reclamada, pautado no art. 884 do Código Civil, em face da
sobrecarga laboral imposta a Reclamante. 

 

Igualmente, há de se incluir no cômputo de todas as parcelas salariais e
rescisórias os reflexos do adicional por acúmulo de função, visto sua natureza estritamente salarial.

 

Mesmo assim, durante todo o trabalho, a Reclamante desempenhou suas
atribuições com o máximo de obediência, disciplina, subordinação e habitualidade, sempre atendendo os
fins almejados pelas Reclamadas.

 

Destaca-se que durante certo período em que a Reclamante laborou, não recebeu
o valor do benefício do Vale Transporte, conforme determinado pela Lei nº. 7.418/85, regulamentada
pelo Decreto nº. 95.247/87. Vale ressalvar que a obreira utiliza 01 (uma) tarifa de ônibus para ir e 01
(uma) tarifa para voltar do trabalho. 

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 19062121242940200000095471058

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062121242940200000095471058
Assinado eletronicamente por: EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA - 21/06/2019 21:50:14 - 6c77086



 

Importante destacar que a Reclamante, no período de 13/03/2018 a 30/04/2018,
não recebeu benefício do vale transporte.

 

Desta forma, são devidos a Reclamante os vale transportes correspondentes aos
períodos abaixo descritos e com os valores de tarifa modal ora discriminados:

 

- De 13/03/2018 até 30/04/2018 

  o valor da modal era R$ 3,60 com 2 (duas) passagens por dia.

 

     Inicialmente, a Reclamante laborava das 07 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, até o final de abril de 2018, depois passou a trabalhar de 06 às 19 horas na escala 12x36, sempre
com intervalo de 01 (uma) hora para refeição e descanso.

 

Com a jornada de trabalho elastecida, a Reclamante faz jus a receber horas
extras, quais sejam, todos as que passem a 8.ª hora diária de labor nos dias de segunda a sexta-feira,
conforme jornada relatada, e da 4ª hora diária nos dias de sábado, com o adicional de 50%, assim como
todas as horas laboradas nos dias de domingos e feriados, com o adicional de 100%, calculadas sobre o
valor-hora da remuneração recebida no mês, com reflexos sobre repouso semanal remunerado, sobre
férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas de todo o pacto,
FGTS e a respectiva multa de 40%, aviso prévio e as demais parcelas contratuais e rescisórias de todo o
pacto.

 

   A 1ª Reclamada não efetuou os depósitos na conta vinculada do FGTS da
Reclamante, conforme é possível verificar nos extratos da conta vinculada ora juntados, visto que não há
registro da empresa na conta vinculada da Reclamante.

 

  Por fim, em face da rescisão indireta ora pleiteada, a Suplicante requer receber
as verbas rescisórias, fazendo jus, portanto, ao recebimento de 33 dias de aviso prévio indenizado, férias
vencidas de 2018/2019 na forma simples, férias proporcionais com projeção temporal do aviso prévio e
os efeitos da rescisão indireta a ser acolhida, todas acrescidas de 1/3 constitucional, 13.º salário
proporcional de 2019 com projeção temporal do aviso prévio e os efeitos da rescisão indireta a ser
acolhida, os depósitos referentes ao FGTS durante o pacto laboral e a respectiva multa rescisória de 40%
do saldo do FGTS, saldos de salários até a data da rescisão indireta, junto com as demais verbas
rescisórias ligadas à espécie.

 

Ressalta-se que a Reclamada, em caso de rescisão do contrato de trabalho, fica
obrigada a pagar as verbas consideradas incontroversas de direito do Suplicante até a data do
comparecimento na primeira audiência, sob pena de pagá-las acrescidas de 50% (cinqüenta por cento) de
acordo com art. 467 da CLT.
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No ato de sua rescisão indireta, a Reclamante deve receber as guias de seguro
desemprego, para poder receber tal benefício perante a CEF. Assim, com reconhecimento da rescisão
indireta, desde já se requer as guias SD para requerer o Seguro Desemprego ou o pagamento de
indenização equivalente ao valor que teria recebido a este título na época de sua rescisão.

 

Mediante os extratos ora juntados, ficou cristalino o não cumprimento da
obrigação por parte da Reclamada em depositar os valores referentes aos depósitos fundiários da
Reclamante no percentual de 8% na sua conta vinculada com base na sua remuneração, mês a mês,
requerendo o cumprimento da obrigação legal na forma indenizatória e diretamente a Reclamante junto
com suas parcelas rescisórias.

 

Ainda, deve ser condenada a Reclamada ao pagamento de juros de mora de 1%
ao mês e correção monetária, sobre os depósitos devidos e atualizados, mês a mês, durante toda a relação
de emprego.

 

A Reclamada descumpriu obrigações decorrentes do contrato de trabalho outrora
mantido com a Reclamante, o que ainda impõe na sua condenação ao pagamento de honorários de
advogado à luz da Lei 13.467/17. 

 

Insta destacar que conforme a inteligência do art. 791-A da CLT, são devidos
honorários de sucumbência ao advogado da causa, na qual o juiz deverá observar os critérios estipulados
na própria lei.

 

Desse modo, ora se requer a condenação da Reclamada a arcar com os
honorários de advogado da Reclamante, no importe a ser estipulado pelo juízo do valor atualizado da
condenação.

 

 

Dos Pedidos

 

Diante de todo exposto acima a Reclamante requer:

 1-          Que seja concedida a Gratuidade de Justiça para a Reclamante em face de sua
hipossuficiência nos termos da lei;

 2-          Que seja declarada a subsidiariedade da 2ª Reclamada, fazendo assim com que a mesma
faça parte do polo passivo da presente ação, assegurando assim o que é de legítimo direito da
Reclamante.
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 3-      As devidas notificações das Reclamadas para apresentarem suas defesas no prazo legal sob
pena de decretação de revelia junto com todos os seus efeitos legais.

 4-      Que seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho da reclamante por culpa da
reclamada de acordo com art. 483 "a" e "b" da CLT.

 5-      Que seja reconhecido o vínculo empregatício, no período de 13/03/2018 até a 19/06/2019,
com projeção do aviso prévio até 22/07/2019;

 6-      Que seja acolhida a remuneração média mensal de R$ 1.573,20 (mil quinhentos e setenta e
três reais e vinte centavos), para efeito de pagamento mínimo pelos serviços prestados pela
Reclamante;

 7-      O adicional de 50% de sua remuneração por acúmulo de função, com os devidos reflexos,
inclusive nas horas extras, ante a sua natureza estritamente salarial, no importe de R$ 9.958,13;

 8-      Que seja indenizado o valor custeado pela Reclamante relativo ao valor do vale transporte
 Lei nº. 7.418/85, regulamentadanos meses de março e abril de 2018, em consonância com a

pelo Decreto nº. 95.247/87, no importe de R$ 129,02; 

9-      Que sejam reconhecidos os salários retidos pela Reclamada e que sejam pagos a Reclamante
os salários impagos nos meses de março, abril e maio de 2019, no importe de R$ 4.098,60,
além dos que se vencerem ao longo desta demanda;

 

 10-  Que seja a Reclamada condenada ao pagamento da diferença das horas acrescidas de 50% e
100% pelo labor extraordinário em todo o pacto laboral, com base na jornada declarada, e
reflexos sobre o RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13  salários, FGTS acrescidoo

da multa de 40%, aviso prévio, base de cálculo do seguro desemprego e as demais verbas
rescisórias para todos os efeitos no importe de R$ 18.477,28;

 11-  Pagamento de Aviso Prévio de 33 dias, em harmonia com a Lei 12.560/09, no importe de R$
3.519,67;

 12-  Pagamento de Férias Vencidas de 2018/2019 na forma simples acrescidas do terço
constitucional, no importe de R$ 4.266,27;

 13-  Pagamento de Férias proporcionais de 04/12 acrescidas do terço constitucional, no importe
de R$ 1.422,09;

 14-  Pagamento dos 13º salário proporcional de 07/12 avos em 2019 já incluído a projeção do
aviso prévio, no importe de R$ 1.866,49;

 15-  Pagamento da diferença de FGTS do pacto laboral, no importe de R$ 4.012,56;

 16-  Pagamento da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, acrescido da diferença de FGTS ora
pleiteada, no importe de R$ 1.605,02;

 17-  Pagamento da multa do art. 467 da CLT, no importe de R$ 6.338,10;

 18-  Que sejam entregues as guias SD para liberação do seguro desemprego, ou o pagamento da
indenização pelo Seguro Desemprego, com base de cálculo tomado por sua maior
remuneração, e de acordo com as regras e limites quantitativos da Resolução CODEFAT nº
707, no importe de R$ 5.218,52;
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 19-  Recolhimento das contribuições previdenciárias advindas das parcelas ora requeridas, como
também o pagamento de diferenças provenientes da ausência ou incorreção das contribuições
no período anotado, com ônus exclusivo pela Reclamada;

 20-  Juros e correção monetária na forma da lei;

 21-  Pagamento de Honorários Advocatícios de 15% sobre o valor da condenação no importe de
R$ 8.743,50.

Desde já, protesta por todos os meios de prova admitidos em Direito, em especial, documental e
testemunhal.

Atribui o valor da causa em R$ 67.473,24 (sessenta e sete mil quatrocentos e setenta e três reais e
vinte e quatro centavos).

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 

Rio de Janeiro, 19 de Junho de 2019

 

___________________________________
EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA

OAB/RJ nº 170.922

 

 

    Rol de Testemunhas:

 

Joelma de Andrade Teixeira

Rua Estrada do Magarça nº 3826 casa 2, Guaratiba, RJ

CEP 23.035-375

CPF 079.806.387-43
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N  do CPF: o 134.225.807-00
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Data de Nascimento: 02/04/1990

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 10/01/2007

Digito Verificador: 00

 

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 19062121304727100000095471064

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19062121304727100000095471064
Assinado eletronicamente por: EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA - 21/06/2019 21:50:15 - 17d4cae



30/05/2019 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 2/2

 

 

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).18:29:40 30/05/2019
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.665.251/0001-74

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/10/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DEAA-Z 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
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R LOPES TROVAO 448 SALA 1401 
 

CEP 
24.220-071 

BAIRRO/DISTRITO 
ICARAI 

MUNICÍPIO 
NITEROI 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(21) 2618-2975 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/10/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.665.251/0001-74

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/10/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R LOPES TROVAO 

NÚMERO 
448 

COMPLEMENTO 
SALA 1401 

 
CEP 
24.220-071 

BAIRRO/DISTRITO 
ICARAI 

MUNICÍPIO 
NITEROI 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(21) 2618-2975 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/10/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805102 - e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br 

 

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RÉU: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

 

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para comparecer à audiência que se realizará:

Tipo: Inicial
Data: 11/09/2019
Hora: 14:05

LOCAL: 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070.

1- A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página http://pje.trt1.jus.br/primeirograu
, bastando copiar e colar o número de cada chave de acesso/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

(abaixo).  Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio2-
da consulta pública no endereço https://consultapje.trt1.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas

.  A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)/ConsultaProcessual.seam 3-
ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.  As partes deverão4-
comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.
Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.  Nos5-
termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a
pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá
informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato
social ou da última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da
empresa demandada, tudo em formato eletrônico.  O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de6-
frequência e recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se houver
pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-
Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º. e 2º. graus, sua habilitação
em cada processo em que pretenda atuar.  Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e8-
documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes
do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, § 2º do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios
meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.  9- Não
será produzida prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

  1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência desuas testemunhas. ATENÇÃO:
pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,
acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Extrato de FGTS Extrato de FGTS 19062121370798900000095471077
Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário 19062121362592500000095471075
Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS)

19062121354061300000095471074

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

19062121344860300000095471073

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

19062121340936600000095471071

RG do declarante Documento Diverso 19062121333018500000095471070
declaração de residência Documento Diverso 19062121323119000000095471066
comproante de residência Documento Diverso 19062121315697600000095471065
Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF)

Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF)

19062121304727100000095471064

Carteira de Identidade/Registro 
Geral (RG)

Carteira de Identidade/Registro 
Geral (RG)

19062121301643800000095471063

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência 19062121292101400000095471060
Procuração Procuração 19062121284672900000095471059
Petição Inicial Petição Inicial 19062121242940200000095471058

 

 

RIO DE JANEIRO ,25 de Junho de 2019

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES
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PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros
DESTINATÁRIO(S): NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
24220-071 - RUA LOPES TROVAO , 448 - sala 1401 - ICARAI - NITEROI - RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para comparecer à audiência que se realizará no dia: 11/09/2019 14:05
horas, na 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ
- CEP: 20230-070.1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso: 19062121242940200000095471058. Os autos estão disponíveis,2-
para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço https://consultapje.trt1.jus.br
/consultaprocessual/pages/consultas/ConsultaProcessual.seam. A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a3-
(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas de documento4-
de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,
deverá anexar carta de preposto. Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do5-
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do
CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última alteração constando o número
do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar6-
os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de
diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. Cabe ao advogado efetivar, além de seu7-
credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar. Solicita-se ao advogado do8-
Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora
antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos
excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação ehavendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO:
permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a
página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,25 de Junho de 2019
IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES
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PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros
DESTINATÁRIO(S): ESTADO DO RIO DE JANEIRO
20220-480 - PRACA CORONEL ASSUNCAO , s/n - GAMBOA - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para comparecer à audiência que se realizará no dia: 11/09/2019 14:05
horas, na 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ
- CEP: 20230-070.1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso: 19062121242940200000095471058. Os autos estão disponíveis,2-
para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço https://consultapje.trt1.jus.br
/consultaprocessual/pages/consultas/ConsultaProcessual.seam. A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a3-
(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. As partes deverão comparecer munidas de documento4-
de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,
deverá anexar carta de preposto. Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do5-
Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do
CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última alteração constando o número
do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar6-
os controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de
diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. Cabe ao advogado efetivar, além de seu7-
credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar. Solicita-se ao advogado do8-
Réu que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora
antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos
excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação ehavendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO:
permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a
página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO ,25 de Junho de 2019
IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO:  E SERVICOS LTDA - ME e outrosNUTRINDO COMERCIO

CERTIDÃO PJe-JT

 

            Certifico que, nesta data, a notificação da Ré  foi devolvida NUTRINDO COMERCIO

com a informação  "recusado".

RIO DE JANEIRO , 5 de Julho de 2019

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO
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CNPJ: 12.665.251/0001-74

Nome Empresarial Completo:
NUTRINDO COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI

Nome Fantasia Completo: DEAA-Z

CPF do responsável: 145.973.867-50

Logradouro: RUA LOPES TROVAO , 448

Complemento: SALA 1401

Bairro: ICARAI

Município: NITEROI

UF: RJ

CEP: 24220-071
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002   /N 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

DESPACHO PJe

 

Ante a devolução da notificação dirigida à reclamada NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME com a informação "recusado", renove-se o expediente através de mandado, com
urgência.

 

 

      RIO DE JANEIRO , 5 de Julho de 2019

 

LEONARDO CAMPOS MUTTI

Juiz de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

URGENTE

MANDADO DE CITAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

 NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - MEDESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA:
24220-071 - RUA LOPES TROVAO , 448 - sala 1401 - ICARAI - NITEROI - RIO DE JANEIRO

O/A MM. Juiz(a) LEONARDO CAMPOS MUTTI da 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído
que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, CITE   para co
mparecer à audiência  no dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que
se seguem:

Tipo: Inicial
Data: 11/09/2019
Hora: 14:05

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

 A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página http://pje.trt1.jus.br/primeirograu1-
/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, bastando copiar e colar o número de cada chave de acesso
(abaixo).  Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio2-
da consulta pública no endereço https://consultapje.trt1.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas
/ConsultaProcessual.seam.  A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)3-
ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.  As partes deverão4-
comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.
Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.  Nos5-
termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a
pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá
informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato
social ou da última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da
empresa demandada, tudo em formato eletrônico.  O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de6-
frequência e recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se houver
pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-
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Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º. e 2º. graus, sua habilitação
em cada processo em que pretenda atuar.  Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e8-
documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes
do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, § 2º do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios
meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9- Não
será produzida prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem
suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR
ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Despacho Despacho 19070509133779500000096327089
Endereço ré NUTRINDO 
COMERCIO

Infojud (consulta) 19070509175786200000096327506

Not rda NUTRINDO 
COMERCIO devolvida

Certidão 19070509120912300000096326961

Intimação Intimação 19062515425721600000095646668
Notificação Notificação 19062515425711000000095646667
Intimação Intimação 19062515425702400000095646666
Extrato de FGTS Extrato de FGTS 19062121370798900000095471077
Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo de Salário 19062121362592500000095471075
Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS)

19062121354061300000095471074

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

19062121344860300000095471073

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

19062121340936600000095471071

RG do declarante Documento Diverso 19062121333018500000095471070
declaração de residência Documento Diverso 19062121323119000000095471066
comproante de residência Documento Diverso 19062121315697600000095471065
Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF)

Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF)

19062121304727100000095471064

Carteira de Identidade/Registro 
Geral (RG)

Carteira de Identidade/Registro 
Geral (RG)

19062121301643800000095471063

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência 19062121292101400000095471060
Procuração Procuração 19062121284672900000095471059
Petição Inicial Petição Inicial 19062121242940200000095471058

 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada chave de
acesso (acima) na página http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam
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ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e
assinado pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC).

RIO DE JANEIRO ,12 de Julho de 2019

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002 
 RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, ESTADO DO RIO DE 
 JANEIRO

 ID do mandado: b00ff05
 Destinatário: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

02 ª V.T/ Rio de Janeiro, Proc.0100687-63.2019.5.01.0002.

CERTIDÃO

 

 

Certifico e dou fé que, no dia 17/07/19, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me à rua 
Lopes Trovão, 448, sala 1401, Icaraí, onde, após obedecidas as formalidades legais, realizei a 
citação determinada na pessoa da Sra. Tassiana de Castro Carvalho, jurídico, funcionária 
hierarquicamente superior presente, CPF 154460297-98, que ficou ciente de seu inteiro teor e 
recebeu a contrafé.

Ante o exposto, recolho o presente.

Niterói , 18/07/19.

 

 

__________________________

Fábio Alves Vargas

Of. de Justiça Avaliador

Mat.6642-7
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NITEROI, 18 de Julho de 2019

FABIO ALVES VARGAS
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 19071810511128200000096920247

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19071810511128200000096920247
Assinado eletronicamente por: FABIO ALVES VARGAS - 18/07/2019 10:52:23 - d03b95a



EXMO. SR. DR. JUIZ DA 02ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

 

 

 

Processo nº 0100687-63.2019.5.01.0002- RTOrd

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos do processo em epígrafe, por intermédio

do Procurador do Estado que a presente subscreve, vem apresentar sua  à ReclamaçãoCONTESTAÇÃO

Trabalhista ajuizada por , nos seguintes termos.JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

 

Das Notificações.

 

Tendo em vista caber à Procuradoria Geral a defesa do segundo reclamado em juízo,

requer que as notificações sigam sendo feitas à PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - A/C: PROCURADORIA TRABALHISTA (PG-10) - Rua do Carmo nº 27, 3º

 ressaltando-se que, de acordo com o art. 183 do Código deandar, Centro, Rio de Janeiro - RJ,

Processo Civil, os entes públicos fazem jus à .intimação pessoal

 

Da Ausência do Procurador à Audiência Inicial. Recomendações CGJT n°. 02/2013 da

Corregedoria-Geral da Justiça (TST) do Trabalho e Atos n° 158/2013 e nº 04/2014 da Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.Manifesto Propósito de Defesa e Impossibilidade

de Decretação de Revelia.
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Inicialmente, cumpre esclarecer que, tendo em vista os termos da Recomendação CGJT nº 02/2013 da 
Corregedoria-Geral da Justiça (TST) do Trabalho e dos Atos nº 158/2013 e nº 04/2014 da Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, foi concedida pela Procuradora-Geral do Estado a dispensa 
de comparecimento dos Procuradores do Estado às audiências trabalhistas realizadas em processos que 
versem sobre responsabilidade subsidiária da Administração Pública, que "poderão ocorrer, sem a 
presença dos Procuradores, sobretudo em ações que versem sobre responsabilidade subsidiária da 

 (parágrafo único do art. 1º do Ato nº 158/2013, com redação determinada pelo Administração Pública"
Ato nº 04/2014, da Presidência do TRT da 1ª Região).

O mesmo ato, em seu art. 2º, inciso III, recomenda que "quando se tratar de múltiplos réus, a 
entidade pública seja citada para apresentar defesa escrita, no sistema do Processo Judicial 

.Eletrônico (PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, até a data da audiência"

Em cumprimento à recomendação acima, demonstrando intenção de resistir à pretensão deduzida em 
Juízo pela parte autora, vem o ente público apresentar sua defesa, incluindo as provas documentais 
produzidas neste ato, , até mesmo não sendo cabível a aplicação das penas de revelia e confissão ficta
diante da natureza indisponível dos interesses que envolvem a Fazenda Pública (art. 844, § 4º, 

.inciso II, da CLT, com redação pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017)

Da Ilegitimidade Do Estado Do Rio De Janeiro.

 

Preliminarmente, impende salientar a patente ilegitimidade passiva do ora contestante

para figurar no polo passivo da presente relação processual, tendo em vista que afirma que trabalhou no 

, o qual é  e não peloCentro Psiquiátrico do Rio de Janeiro - CPRJ gerido pela Fundação Saúde

Estado do Rio de Janeiro .

 

A Lei n° 5.164, de 17 de dezembro de 2007, criou a Fundação Estatal dos Hospitais

Gerais, a Fundação Estatal dos Hospitais de Urgência e a Fundação Estatal dos Institutos de Saúde e da

Central Estadual de Transplante, com o propósito de executar e prestar serviços na área da saúde pública,

em especial à Secretaria de Estado de Saúde.

 

Em 28 de agosto de 2012, a Lei estadual n° 6.304 incorporou as três fundações, criando

a FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Os serviços prestados são desenvolvidos

de acordo com as diretrizes constitucionais e legais previstas para o Sistema Único de Saúde, obedecendo

aos princípios gerais que regem a Administração Pública.
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A Fundação Saúde tem patrimônio e receitas próprias, goza de autonomia gerencial,

orçamentária e financeira e está sujeita à fiscalização de controle interno e do Tribunal de Contas do

Estado do Rio de Janeiro, tendo assim personalidade jurídica diversa do Estado.

 

Logo, não houve prestação de serviços direta ao Estado por conta do modelo descentralizado de gestão 
adotado, restando evidente a ilegitimidade passiva do ESTADO DO RIO DE JANEIRO para figurar na 
presente demanda, ainda que verídicos os argumentos lançados na exordial, posto que o ESTADO é 
pessoa jurídica diversa da FUNDAÇÃO SAÚDE e não há nos autos qualquer comprovação de prestação 
de serviços diretamente ao ESTADO, motivo pelo qual requer a extinção do processo sem análise de 
mérito em relação ao ora contestante, na forma do artigo 485, VI do Novo Estatuto Processual Civil.

Da Negativa Quanto à Prestação de Serviços.

 

Não há nos autos provas suficientes de que o reclamante tenha trabalhado em unidades

relativas ao Estado.

 

Assim, visando evitar possível fraude, nega o contestante a prestação de serviços, devendo a eventual 
responsabilidade subsidiária ficar limitada somente ao período em que, comprovadamente, houve a 
prestação de serviços ao segundo réu, cabendo à parte autora o ônus de sua comprovação, nos termos dos 
arts. 818 da CLT e 373, inciso I, do NCPC.

Da Vedação Legal Quanto à Responsabilização da Administração Pública pelas Verbas Trabalhistas

Inadimplidas pelo Empregador. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº16. Nova Redação da Súmula 331 do TST. Tese fixada pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal em Repercussão Geral. Recurso Extraordinário nº  (tema 246).760.931

 

 A pretensão de responsabilizar subsidiariamente o ente público tomador dos serviços,

nas hipóteses de terceirização, esbarra em óbice intransponível, qual seja, a norma estabelecida no art. 71,

§ 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos , fiscais e comerciais trabalhistas

, nem poderá onerar não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento
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o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante 

 o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95)

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários 

resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

((Redação dada pela Lei nº 9.032/95)

 

Como se sabe, o referido dispositivo legal foi declarado constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal, em sede de Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC nº 16), impedindo, com

eficácia , os demais órgãos do Poder Judiciário de proferirem qualquer decisão que impeça ouerga omnes

afaste sua eficácia.

 

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal enfrentou novamente a questão relativa à

terceirização no âmbito da Administração Pública, nos autos do Recurso Extraordinário nº 760.931.

 

Reconhecendo a repercussão geral sobre o tema, decidiu o STF que o  art. §1º do 71 da

Lei 8.666/1993 afasta de modo irrefutável a possibilidade de o ente público tomador de serviços ser

condenado, nas hipóteses de terceirização, sem que reste cabalmente comprovada, pela parte autora,

 quanto ao inadimplemento das verbas trabalhistas pelos prestadores de serviços que celebremsua culpa

contratos com a Administração.

 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos

. (Tema 246)do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93"

 

Destaque-se que tal decisão possui efeitos gerais e vinculantes para todos os órgãos do

Poder Judiciário, já que proferida sob a sistemática da repercussão geral, não podendo os Tribunais

decidir em sentido diverso.

 

Portanto, de acordo com a Suprema Corte, a regra é a de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas pelo empregador contratado não enseja a responsabilidade do Poder Público

contratante, seja solidária ou subsidiária, em virtude de expressa vedação legal contida no mencionado §

1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
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Como destacado pelo ministro Luiz Fux, relator do voto vencedor - seguido

pela ministra Carmen Lúcia e pelos ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Alexandre

de Moraes - a Lei 9.032/1995 introduziu o § 2º ao artigo 71 da Lei de Licitações para prever a

responsabilidade solidária do Poder Público sobre os encargos previdenciários, ressaltando-se

expressamente que o legislador, se quisesse, teria feito o mesmo em relação aos encargos

 Lei 9.032/199trabalhistas, disciplinados pelo § 1º (cuja redação também sofreu alteração pela 5), de

modo que restou explícita a opção legislativa pela ausência de responsabilidade da Administração

Pública na hipótese.

 

Assim, a responsabilização do ente público tomador pelos encargos trabalhistas

 inadimplidos pelo contratado representa violação direta à legislação vigente, sob pena, inclusive, de

burla: (i) ao princípio da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição da República,

segundo o qual: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei"

; e (ii) ao .princípio da separação de poderes (art. 2º da Constituição)

 

As hipóteses de responsabilização devem ser excepcionais e fundamentadas em ato

ilícito culposo específico comprovadamente praticado por agentes da Administração Pública contratante,

pela aplicação da teoria extracontratual subjetiva dos arts. 186 e 927 do Código Civil (vez que a

aplicação da teoria do risco administrativo, isto é, a responsabilidade objetiva da Administração, com

fulcro no art. 37, § 6º, da Constituição da República, foi expressamente afastada pelo julgamento da ADC

nº 16).

 

Como destacado pela Ministra Carmen Lúcia no Acórdão em referência, citando

decisão anterior adotada no âmbito da Reclamação nº 15342, ainda que reste caracterizado o

, tal circunstância não ensejará adescumprimento do dever de fiscalização do contrato administrativo

responsabilidade automática da Administração Pública, pois isto importaria em duplo prejuízo ao erário,

sendo que "a responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição da República exige,

como requisito necessário a sua configuração, que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de

agente público que aja nessa qualidade." Evidenciada, portanto, além da presença de culpa, a

configuração de nexo causal entre a conduta culposa e algum dano imposto sobre a vítima.

 

Transcreve-se a passagem:
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"É certo que o dever de fiscalização cuidado pela jurisprudência deste Supremo

Tribunal diz respeito, prioritariamente, ao objeto do contrato administrativo

celebrado. Todavia, é inegável que, em atenção ao princípio da legalidade, a

Administração Pública não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes

por ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em questão.

Contudo, eventual descumprimento pela Administração Pública do seu dever legal de

fiscalizar o adimplemento de obrigações trabalhistas por seu contratado, se for o

caso, não impõe a automática responsabilidade subsidiária da entidade da

, pois não é capaz de gerar vínculo deAdministração Pública por esse pagamento

natureza trabalhista entre a pessoa estatal e o empregado da empresa particular.

Principalmente, se tanto ocorrer, isso não se insere no campo da inconstitucionalidade

do dispositivo em causa. "

 

E mais:

 

"A alegada ausência de comprovação, em juízo, pela União, da efetiva fiscalização do

contrato administrativo não substitui a necessidade de 'prova taxativa no nexo de

causalidade entre a conduta da Administração e o dano sofrido pelo trabalhador'. Foi

o que afirmei no julgamento da Reclamação 15342: 'para se afirmar a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por aqueles encargos, é

imprescindível a prova taxativa do nexo de causalidade entre a conduta da

Administração e o dano sofrido pelo trabalhador, a dizer, que se tenha comprovado

. Sem a produção dessa prova subsisteperemptoriamente no processo tal circunstância

o ato administrativo e a Administração Pública exime-se da responsabilidade por

obrigações trabalhistas em relação àqueles que não compõem os seus quadros."

 

Desse modo, atribuir à Administração Pública a responsabilidade pelas verbas

trabalhistas inadimplidas pelo empregador sem que sejam apontados os fatos e as circunstâncias

específicas que configuram sua culpa importa não somente em desrespeito à legislação vigente (§ 1º do

art. 71 da Lei nº 8.666/93) como também à própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, razão

pela qual deve ser julgado improcedente o pedido formulado em face do ente público reclamado.

 

Do Ônus da Prova Quanto à Culpa da Administração Pública. 

 

Como visto, em regra, a legislação em vigor veda a responsabilidade do ente público

tomador de serviços, nas hipóteses de terceirização, admitindo-a apenas, excepcionalmente, quando

restar caracterizada a prática de conduta culposa por agente público que tenha ensejado o dano ao

trabalhador.
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Nesta hipótese, indaga-se a qual das partes pertenceria o ônus de comprovar a prática

de conduta culposa da Administração Pública.

 

Muito embora a tese de repercussão geral não tenha sido expressa a respeito, os votos

vencedores foram claros ao estabelecer a impossibilidade de inversão do ônus da prova, pelo princípio da

aptidão, haja vista o caráter peremptório da vedação estabelecida no § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93,

assim como pelo princípio da presunção de legalidade dos atos administrativos.

 

Sobre o tema do ônus da prova, manifestou-se o Ministro Alexandre de Mores, ao

resumir os votos proferidos pelos demais Ministros:

 

"Os densos votos até aqui proferidos, embora com algumas variações de 

fundamentação, buscaram solucionar o dissídio pelo acréscimo de duas coordenadas

de decisão, ambas excludentes entre si. A primeira, balizada pelo exauriente voto da

Ministra ROSA WEBER, com os complementos do Ministro ROBERTO BARROSO,

postula que o ônus de comprovar a fiscalização dos contratos recaia sobre a

Administração Pública, podendo o seu cumprimento adequado ser demonstrado

inclusive por aplicação de metodologias de amostragem. Linha interpretativa

antagônica, defendida por igual número de Ministros, rejeita a possibilidade de que a

Administração Pública venha a responder por verbas trabalhistas de terceiros a partir

de qualquer tipo de presunção, somente admitindo que isso ocorra caso a condenação

esteja inequivocamente lastreada em elementos concretos de prova da falha na

fiscalização do contrato.

A meu ver, portanto, a consolidação da responsabilidade do Estado por débitos

trabalhistas de terceiros, alavancada pela premissa da inversão do ônus da prova em

favor do trabalhador, representa claro risco de desestímulo à colaboração da

iniciativa privada com a Administração Pública, estratégia essencial para que o

Estado brasileiro consiga se modernizar."

 

Também no sentido de que é vedada, na hipótese, a inversão do ônus da prova, o voto

do Ministro Marco Aurélio:

 

"Vai-se além e, a meu ver, olvidando o sistema alusivo ao ônus da prova. A partir da

óptica segundo a qual a relação jurídica é desequilibrada - prestador e tomador dos

serviços -, assenta-se, contrariando-se o artigo 71 em exame, porque a presunção
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gerada por esse artigo é diversa, tendo em vista excluir a responsabilidade da

Administração Pública, que esta é que tem de fazer a prova de ter fiscalizado e bem

, que criou uma equipe para estar dentro da empresa contratadafiscalizado

acompanhando a contabilidade respectiva, definindo se houve, ou não, o pagamento

das obrigações trabalhistas.

O sistema não é esse. O sistema é esse em se tratando de relação jurídica trabalhista

regida pela CLT, a qual, expressamente, quanto à relação direta empregador e

empregado, versa a alteração, a exceção ao sistema probatório, no que revela caber

ao titular do direito comprovar os fatos constitutivos desse mesmo direito e,

evidentemente, sem prejuízo da achega, por parte do acionado, relativamente à

veiculação de matéria fática que atenda aos respectivos interesses.

Não tenho como, Presidente, hígido o artigo 71 da Lei nº 8.666/1993, no que afasta a

responsabilidade da Administração Pública, partir para o que tenho como

extravagante e assentar, apesar da presunção decorrente desse artigo, de não haver

."responsabilidade, incumbir à contratante a prova

 

Por fim, vale ainda a transcrição da discussão final entre os Ministros, na qual restou

claro que o entendimento prevalecente é no sentido de que o ônus da prova é da parte autora.

 

 A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER (RELATORA) - Presidente, de forma alguma quero 

reabrir a discussão, mas de forma alguma mesmo. Eu estava me lembrando aqui: "ai dos vencidos". E eu 

fui vencida nessa tese a mim muito cara. Mas, posta esta premissa, eu só gostaria de lembrar um aspecto 

que o Ministro Dias Toffoli sempre enfatiza: a quantidade de reclamações que têm chegado a esta Corte; 

e nós teríamos de, de alguma forma, equacionar esse tema. E essas reclamações chegam sempre a partir 

do quê? Do que se discutiu, de uma forma exaustiva, no acórdão recorrido, de quem era o ônus da prova, 

porque todos sabemos que o juiz - e o Ministro Fux é que abriu a divergência - não pode se eximir de 

decidir. Então, quando não foi produzida a prova, decide-se a partir dos princípios que disciplinam o 

ônus da prova.

A conclusão aqui, pelo que entendi, foi no sentido de que o ônus da prova é sempre do reclamante e 

que se exige prova robusta nessa linha. Essa, segundo entendi, a solução emprestada pela Suprema 

Corte ao tema em debate; com todo respeito, foi o que eu compreendi.

 O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Foi a impressão que eu tive também.

 A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (PRESIDENTE) - Por isso que, na minha proposta, 

cogitava de, salvo comprovação de culpa, a Administração eximir-se, ou seja, prevalecer o art. 71. Há 

duas observações a serem feitas. Primeiro, comprovação é demonstração mesmo e não referências, 

.como chegavam para nós
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 O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Sem dúvida.

 A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (PRESIDENTE) - Que foi o que gerou uma forma de 

contorno que nós todos dávamos nas reclamações em que se fazia uma referência. A Administração não 

comprovou. A Administração não tem que comprovar, o trabalhador vem e diz que a contratada 

não pagou. E aí a Administração tem que provar o quê? Ela não é nem parte nessa relação. Por 

. isso nós dissemos: salvo comprovação da culpa, a Administração se exime, nos termos do art. 71

(...)

 

Assim, conforme a interpretação que se sagrou vencedora no Supremo Tribunal

Federal, e nos termos do art. 818, inciso I, da CLT, compete ao autor a comprovação cabal  da atuação 

negligente da Administração Pública, assim como do nexo de causalidade entre a culpa estatal e o dano

sofrido pelo trabalhador.

 

Caso tal prova não seja realizada, o pedido formulado em face do ente público deverá

ser julgado improcedente.

 

Da Comprovação Documental Quanto à Realização de Fiscalização. Limites da Atividade Fiscalizatória. 
Ausência de Culpa Por Parte da Administração Pública.

 

 

Ainda que o entendimento prevalecente no Supremo Tribunal Federal tenha sido no

sentido de que o ônus de comprovar a culpa da Administração Pública é do reclamante, por cautela, a

reclamada produzirá prova documental no sentido da regularidade da contratação do primeiro réu, assim

como da realização de regular atividade fiscalizatória do contrato havido entre as partes, mesmo que a

.contratante tenha sido a Fundação Saúde

 

 Como registrado no acórdão do Recurso Extraordinário nº 760.931, a obrigação da

Administração Pública de fiscalizar as empresas contratadas é uma obrigação de meio e não de

.resultado

 

Muito embora o contratante tenha a obrigação de fiscalizar adequadamente a execução

do contrato, ele não tem o dever de impedir a ocorrência de irregularidades no cumprimento dos
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contratos de trabalho dos prestadores, vez que tal circunstância equipararia, indevidamente, o ente

público ao empregador, desvirtuando o objetivo da terceirização de serviços.

 

De acordo com o STF, o que se exige da Administração Pública contratante, em

decorrência do art. 67 da Lei nº 8.666/93, não é o exercício de uma fiscalização cabal do cumprimento de

todas as obrigações trabalhistas por parte da contratada, o que importaria na manutenção de uma estrutura

de recursos humanos que significaria, na prática, um entrave à própria terceirização. Ao contrário, tem-se

, de acordo com ospor adequada a fiscalização realizada de forma aleatória e por amostragem

precedentes dos órgãos de controle já exercido sobre os atos administrativos, tais como os Tribunais de

Contas, conforme critérios de discricionariedade técnica que devem ser respeitados pelos órgãos

jurisdicionais.

 

Assim, cumpre ressaltar que as provas documentais ora anexadas aos autos demonstram

que a Administração Pública contratante cumpriu com seu dever jurídico de selecionar a empresa

contratada mediante regular procedimento licitatório, exigindo das empresas licitantes a apresentação dos

documentos aptos a comprovar sua idoneidade jurídica e econômico-financeira, razão pela qual não há

que se falar em culpa .in elegendo

 

Comprova-se ainda a rotineira fiscalização do contrato, em estrito cumprimento ao

comando legal do art. 67 da Lei n. 8.666/93, inclusive no tocante ao cumprimento da legislação

trabalhista por parte da empresa contratada, exigindo, periodicamente, a comprovação do pagamento de

todas as verbas trabalhistas devidas aos prestadores de serviço.

 

Desse modo, conforme prova documental ora produzida, não há que se falar em

omissão do ente público demandado quanto ao seu dever de fiscalizar o contrato, o que corrobora a

ausência de culpa da Administração Pública com relação ao alegado inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador, devendo ser julgado improcedente o pedido responsabilidade

subsidiária.

 

Conclusão.

 

Ante o exposto, requer a V.Exa., a improcedência dos pedidos autorais, por absoluta

falta de amparo legal.
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Argui a prescrição total e parcial, no que couber e pede a compensação ou dedução dos

valores pagos sob iguais títulos deferidos.

 

Requer a condenação do autor em honorários, na forma do art. 791-A da CLT, com

redação determinada pela Lei nº 13.467/2017, assim como a produção de prova testemunhal, documental

e do depoimento pessoal do reclamante, sob pena de confesso.

 

Pede Deferimento.

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019.

 

RENATA RUFFO

Procurador do Estado

 

WALDIR ZAGAGLIA

Procurador do Estado
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LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

 

DEFINE A ATIVIDADE DE SAÚDE COMO ÁREA DE ATUAÇÃO ESTATAL 
SUJEITA A DESEMPENHO POR FUNDAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DO 
INCISO XIX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
O Governador do Estado do Rio de Janeiro 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica a atividade de saúde enquadrada, para os fins do art. 37, 
inciso XIX, da Constituição Federal, como área de atuação passível de 
exercício por fundação pública de direito privado. 
 
Art. 2º - O Poder Executivo poderá instituir, mediante autorização 
legislativa específica, fundações públicas sem fins lucrativos com 
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprias e 
autonomia gerencial orçamentária e financeira para o desempenho da 
atividade prevista no art. 1º desta Lei Complementar. 
 
Art. 3º - Caberá a lei autorizativa de criação da fundação pública de 
direito privado dispor sobre seu regime jurídico e indicar as bases de seu 
estatuto. 
 
§ 1º - O pessoal da fundação pública será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, sua admissão deverá ser precedida de 
concurso público de provas ou de provas e títulos e a sua demissão 
deverá respeitar processo administrativo que resguarde ampla defesa e 
contraditório. 
 
§ 2º - Nos concursos públicos é assegurado percentual de vagas à 
pessoa com deficiência conforme o disposto no artigo 37, Inciso VIII, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 4º - Fica proibida a demissão imotivada dos servidores contratados 
pelo regime celetista. 
 
Art. 5º - A Fundação Pública de direito privado estará sujeita à 
fiscalização do sistema de controle interno próprio de cada Poder e do 
Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 6º - A aquisição de bens e serviços pela Fundação Pública 
submeter-se-á às disposições da Lei das Licitações e Contratos 
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Administrativos 
 
Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2007. 
 
 

SÉRGIO CABRAL 
Governador  
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LEI Nº 5164 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A “FUNDAÇÃO 
ESTATAL DOS HOSPITAIS GERAIS", A “FUNDAÇÃO ESTATAL 
DOS HOSPITAIS DE URGÊNCIA” E A “FUNDAÇÃO ESTATAL 
DOS INSTITUTOS DE SAÚDE E DA CENTRAL ESTADUAL DE 
TRANSPLANTE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, nos termos do art. 
37, inciso XIX, da Constituição Federal, três fundações públicas, com as 
denominações de "Fundação Estatal dos Hospitais Gerais", “Fundação 
Estatal dos Hospitais de Urgência e Emergência" e “Fundação Estatal 
dos Institutos de Saúde”, todas fundações públicas, com personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada 
e com sede e foro na Capital e competência para atuação em todo o 
território do Estado do Rio de Janeiro. 

§1º - As Fundações adquirirão personalidade jurídica com a inscrição 
dos seus atos constitutivos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
regendo-se, no que couber, pelas disposições do Código Civil Brasileiro, 
por esta lei e pelos seus estatutos. 

§2º - As Fundações terão patrimônio e receitas próprias, gozarão de 
autonomia gerencial, orçamentária e financeira. 

Art. 2º - As Fundações integrarão a administração pública indireta e 
vincular-se-ão à Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil 
(SESDEC), compondo a rede do Sistema Único de Saúde. 

Art. 3º - As Fundações estarão sujeitas à fiscalização do sistema de 
controle interno próprio de cada Poder e do Tribunal de Contas do 
Estado. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E PRINCÍPOS 

 

Art. 4º - É finalidade das Fundações, em consonância com as áreas de 
atuações previstas por lei complementar específica, executar e prestar 
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serviços de saúde ao Poder Público, em especial à SESDEC, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde do Estado do Rio de Janeiro. 
Art. 5º - A Fundação Estatal dos Hospitais Gerais manterá em sua 
estrutura as seguintes unidades hospitalares: 
 

I - Hospital Regional de Barra de São João (Barra de São João); 
 
II - Hospital Estadual Pref. João Baptista Cáffaro (Itaboraí); 
 

III - Hospital Regional de Araruama; 
 

IV - Hospital Estadual Vereador Melchiades Calazans (Nilópolis). 
 

 

Art. 6º - A Fundação Estatal dos Hospitais de Urgência manterá em sua 
estrutura as seguintes unidades hospitalares: 
 

 

I - Hospital Estadual Getúlio Vargas; 
 

II - Hospital Estadual Carlos Chagas; 
 

III - Hospital Estadual Rocha Faria; 
 

IV - Hospital Estadual Pedro II; 
 

V - Hospital Estadual Albert Schweitzer; 
 

VI - Hospital Estadual Adão Pereira Nunes; 
 

VII - Hospital Estadual Azevedo Lima; 
 

VIII - Hospital Estadual Alberto Torres; 
 

IX – Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro. 
 

Art. 7º - A Fundação Estatal dos Institutos manterá em sua estrutura as 
seguintes unidades hospitalares: 
 

I - Instituto Estadual de Hematologia Arthur Siqueira Cavalcanti; 
 

II - Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro; 
 

III - Instituto Estadual de Diabetes e Endocrinologia Luiz Capriglione; 
 

IV - Laboratório Central de Saúde Pública Noel Nutels; 
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V - Central Estadual de Transplantes; 
 

VI – Hospital Estadual Tavares de Macedo; 
 

VII – Hospital Estadual de Dermatologia Sanitária; 
VIII – Instituto Estadual de Infectologia São Sebastião; 
 

IX – Instituto Estadual de Doenças Ary Parreiras (Niterói); 
 

X – Hospital Estadual Santa Maria; 
 

XI - Hospital Estadual Anchieta. 
 

Art. 8º - A transferência da gestão das unidades hospitalares de que 
tratam os arts. 5º, 6º e 7º desta Lei às Fundações se dará 
gradativamente, por meio de ato do Governador. 
 

Parágrafo único - o Governador poderá, mediante Decreto, incluir 
outras unidades na estrutura das Fundações Estatais ou excluir as 
unidades previstas nos arts. 5°, 6° e 7° desta Lei. 
 

Art. 9º - Os serviços prestados pelas Fundações serão desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes constitucionais e legais previstas para o 
Sistema Único de Saúde e obedecerão aos princípios gerais que regem 
a Administração Pública. 
 

Art. 10 - É vedado às Fundações de que trata a presente Lei: 
 

I - transferir recursos a outras entidades ou para o desenvolvimento de 
atividades não compatíveis com as finalidades definidas no art. 4º desta 
Lei; 
 

II - participar de movimentos políticos partidários; 
 

III - prestar serviços de assistência à saúde à iniciativa privada; 
 

IV - cobrar ao cidadão usuário taxa, tarifa, preço público ou qualquer 
outra forma de remuneração. 
 

 

CAPÍTULO III 
DO PATRIMÔNIO 

 

Art. 11 - O patrimônio das Fundações será constituído pelos bens 
destinados pelo Poder Público, particulares ou que venham a ser 
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adquiridos com recursos oriundos do Contrato de Gestão firmados com 
o Estado ou de outras fontes. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 
 

Art. 12 – Os recursos das Fundações, que compreendem a sua receita 
e sua renda, são resultantes de: 
I - os recursos que lhe forem pagos pela prestação de serviços ao 
Estado;  
 

II - as rendas de seu patrimônio; 
 

III - as doações, legados e subvenções; 
 

IV - os derivados de contratos, convênios e outros instrumentos 
congêneres por ela celebrados com o Poder Público e a iniciativa 
privada. 
 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 13 - Cada uma das três Fundações Estatais contará com os 
seguintes órgãos: 
 

I - Conselho Curador; 
 

II - Conselho Fiscal; 
 

III - Diretoria Executiva. 
 

Parágrafo único - As Fundações Estatais contarão, também, com uma 
assessoria administrativa de controle interno, cuja atuação será prevista 
em seus estatutos. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO CURADOR 

 

Art. 14 - O Conselho Curador, órgão superior de direção, fiscalização e 
controle da Fundação, será constituído de 9 (nove) membros titulares e 
suplentes com mandato de 2 (dois) anos, permitindo recondução dos 
seus membros por iguais períodos, sendo: 

 

I - 5 (cinco) membros indicados pelo Secretário de Estado de Saúde e 
Defesa Civil; 
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II - 1 (um) membro indicado pelo Conselho dos Secretários Municipais 
de Saúde - COSEMS; 

 

III - 1 (um) membro indicado pelo Conselho Estadual de Saúde, dentre 
os representantes dos usuários; 

 

IV – 1 (um) membro eleito entre os empregados e servidores cedidos da 
Fundação Estatal; 

V – 1 (um) membro indicado pela Academia Nacional de Medicina;  
 

§1º - O Conselho Curador será presidido por um dos membros indicados 
a critério do Secretário de Estado de Saúde e Defesa Civil, de acordo 
com o inciso I deste artigo. 

§2º - A cada membro titular corresponde um suplente indicado pelo 
mesmo processo previsto neste artigo. 

§3º - Em casos de falecimento, renúncia, destituição, incompatibilidade e 
impedimento de um membro titular, o Conselho empossará o suplente e 
solicitará a substituição, no prazo máximo de trinta dias. 

  

§4º - Em caso de dissolução das entidades mencionadas neste artigo, o 
Conselho Curador convocará reunião extraordinária para a reforma do 
Estatuto, com substituição das entidades que têm assento no Conselho. 

§5º - É obrigatória a participação dos membros da Diretoria Executiva da 
Fundação nas reuniões do Conselho Curador, sem direito a voto. 

§6º - Os membros do Conselho Curador respondem pelos danos 
resultantes de omissão do cumprimento de seus deveres e de atos 
praticados com culpa ou dolo, ou com violação do Estatuto. 

§7º - Poderão participar nas reuniões do Conselho Curador, sem direito 
a voto, os municípios onde estão instaladas as unidades de saúde do 
Estado, bastando para isso que seja encaminhado ofício ao Conselho, 
com indicação do representante. 

Art. 15 - É da competência privativa do Conselho Curador: 

I - instituir e reformar o Estatuto; 

II - opinar sobre a extinção da Fundação Estatal, que só poderá se 
efetivar mediante Lei; 
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III - aprovar e reformar o regimento interno que disporá sobre os 
assuntos de interesse da Fundação Estatal e, especialmente, do sistema 
de gestão do trabalho; 

IV - encaminhar ao Secretário de Saúde e Defesa Civil proposta de 
plano de carreira dos empregados, plano de empregos e salários, os 
critérios de avaliação de desempenho e desenvolvimento, bem como os 
reajustes salariais e a remuneração da Diretoria Executiva, a concessão 
de reajustes de quaisquer benefícios indiretos, que após análise, serão 
submetidos ao Governador do Estado. 

V – opinar sobre a inclusão ou exclusão de unidades hospitalares na 
estrutura das Fundações Estatais, previstas no Parágrafo único do 
Artigo 8º desta Lei. 

VI - aprovar e reformar o regimento interno das unidades hospitalares 
que compõem a estrutura da Fundação Estatal. 

VII - aprovar: 

a) a proposta de contrato de gestão e seu detalhamento através de 
plano operativo da Fundação, anual ou plurianual; 

b) a prestação de contas anual da Diretoria Executiva; 

c) a contratação de empresas de auditoria independente para a 
realização do exame das demonstrações financeiras, exigidas por Lei, 
pela Assembléia Legislativa do Estado e pelo Tribunal de Contas do 
Estado. 
 

VIII - deliberar, com direito a veto, sobre as nomeações dos membros da 
Diretoria Executiva da Fundação Estatal e das unidades hospitalares, a 
serem indicados pelo Diretor Executivo; 

IX - exercer a fiscalização e o controle dos atos da Diretoria Executiva; 

X - solicitar aos empregados com cargo de direção esclarecimentos, 
informações e prestações de contas eventuais; 

XI - aprovar o recebimento de doações com encargos; 

XII - deliberar, em instância final, sobre os demais assuntos de interesse 
da Fundação Estatal. 

Parágrafo único - As deliberações sobre as matérias constantes dos 
incisos I a VI deste artigo serão tomadas pelo voto de maioria absoluta 
do Conselho e, sobre os demais assuntos, com o voto da maioria 
simples, observado quorum mínimo de três membros. 
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CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 16 - O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, responsável pela 
fiscalização da gestão econômico-financeira da Fundação Estatal, com 
mandato de 2 (dois) anos, permitindo recondução dos seus membros 
por iguais períodos, será a seguinte composição: 
 

I - 1 (um) representante indicado pela SESDEC; 
 

II - 1 (um) representante indicado pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão; 
 

III - 1 (um) representante indicado pela Secretaria de Estado de 
Fazenda. 
 

§1º - Os membros indicados para o Conselho Fiscal deverão possuir 
capacidade e notório conhecimento da área econômico-financeira ou 
contábil. 
 

§2º - O Conselho Fiscal será presidido pelo representante da SESDEC. 
 

Art. 17 - Compete ao Conselho Fiscal da Fundação Estatal: 
 

I - proceder à fiscalização contábil, financeira e patrimonial da Fundação; 
 

II - examinar as contas, balanços e quaisquer outros documentos e, ao 
final, apresentar parecer contábil, no mínimo anual, acerca da prestação 
de contas da administração da Fundação Estatal; 
 

III - analisar e emitir parecer acerca da prestação de contas de recursos 
específicos e que devem, isoladamente, ser encaminhadas aos órgãos 
da Administração Pública que os concederam; 
 

IV - sem prejuízo das funções do Conselho Curador, avaliar a gestão 
financeira da Diretoria Executiva e do próprio Conselho Curador, 
inclusive a fiscalização das atividades dos administradores, assim como 
o exame da contabilidade; 
 

V - solicitar ao Conselho Curador e a Diretoria Executiva 
esclarecimentos ou informações, desde que relativos à sua função 
fiscalizadora; 
 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos 
deveres dos membros do Conselho Curador e respondem pelos danos 
resultantes de omissão do cumprimento de seus deveres e de atos 
praticados com culpa ou dolo, ou com violação do Estatuto. 
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CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 18 - A Diretoria Executiva, órgão responsável pela gestão da 
Fundação Estatal e subordinada ao Conselho Curador, é constituída das 
seguintes funções de livre provimento: 
 

I - 1 (um) Diretor Executivo; 
 

II - 1 (um) Diretor Administrativo-Financeiro; 
 

III - 1 (um) Diretor de Recursos Humanos; 
 

IV - 1 (um) Diretor de Planejamento e Gestão do Contrato de Metas; 
 

V - 1 (um) Diretor Técnico-Assistencial; 
 

VI - 1 (um) Diretor Jurídico. 
 

§1º - O Diretor Executivo será nomeado pelo Governador do Estado do 
Rio de Janeiro. 
 

§2º - Os membros indicados para Diretoria Executiva deverão possuir 
reputação ilibada, capacidade e notório conhecimento nas suas 
respectivas áreas. 
 

§3º - O Diretor Executivo será substituído em suas faltas e 
impedimentos pelo Diretor de Planejamento e Gestão do Contrato de 
Metas e, na ausência deste, pelo Diretor Técnico-Assistencial. 
 

Art. 19 - É da competência da Diretoria Executiva: 
 

I - gerir a Fundação e coordenar, supervisionar e controlar as unidades 
que integrarem sua estrutura; 
 

II - gerir a prestação dos serviços contratados, em consonância com as 
metas de desempenho e atividades fixadas no Contrato de Gestão 
celebrado entre a Fundação e o Poder Público, e constante no Plano 
Operativo; 
 

III - exercer o controle interno das atividades da Fundação, nos termos 
do Estatuto e segundo as diretrizes e os critérios fixados no Plano 
Operativo e no Contrato de Gestão da Fundação; 
 

IV - elaborar, para deliberação do Conselho Curador: 
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a) o Plano Operativo da Fundação Estatal, anual ou plurianual; 
 

b) o estatuto da Fundação Estatal; 
 

c) os regimentos mencionados no art. 15, incisos III e VI, desta Lei. 
 

Art. 20 - Constituem atribuições e deveres do Diretor Executivo, além 
dos que o Conselho Curador lhe conferir: 
 

I - representar a Fundação em Juízo ou fora dele; 
 

II - convocar o Conselho Curador e o Conselho Fiscal, na forma do 
Estatuto; 
 

III - presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
 

IV - nomear, após a deliberação do Conselho Curador, na forma do art. 
15, inciso VIII, desta Lei, os demais membros da Diretoria Executiva; 
 

V - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento da Fundação 
Estatal. 
Art. 21 - Para a direção das unidades hospitalares geridas pela 
Fundação, cada unidade hospitalar contará com a seguinte estrutura 
gerencial, de livre-provimento, subordinadas à Diretoria Executiva: 
 

I - 1 (um) Diretor Geral; 
 

II - 1 (um) Diretor Administrativo e de Recursos Humanos; 
 

III - 1 (um) Diretor Assistencial; 
 

IV - 1 (um) Assessor de Planejamento. 
 

Parágrafo único - Caberá ao Diretor Executivo da Fundação Estatal a 
nomeação da Diretoria Executiva das unidades hospitalares, devendo 
submetê-la a prévia aprovação do Conselho Curador, na forma do Artigo 
15, inciso VIII, desta Lei. 
 
 

CAPÍTULO IX 

DO PESSOAL 
 

Art. 22 - O regime jurídico que regerá as relações de trabalho das 
Fundações, mencionadas nesta Lei, será o previsto na Consolidação 
das Leis de Trabalho, disciplinado no Decreto-lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943 e demais normas pertinentes. 

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 19082716163579200000099345957

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19082716163579200000099345957
Assinado eletronicamente por: WALDIR ZAGAGLIA - 27/08/2019 16:17:18 - d7ee798



 
 

Art. 23 - O ingresso no quadro de empregados da Fundação Estatal dar-
se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Art. 24 - Cada Fundação organizará seu quadro de pessoal mediante 
plano de empregos, carreira e salários, conforme regulamento específico 
mencionado no art. 15, inciso IV, desta Lei. 

Parágrafo único – Será mantido percentual reservado nas contratações 
para pessoas com deficiência em cada quadro funcional das Fundações, 
conforme menciona o Artigo 15, inciso IV, desta Lei. 

 

CAPÍTULO X 

DAS CONTRATAÇÕES 
 

Art. 25 - Para aquisição de bens e serviços, as Fundações submeter-se-
ão às disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
podendo elaborar regulamento especial, nos termos do art. 119, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, observados os princípios que regem a 
Administração Pública. 
 

§1º - As contratações de bens e serviços a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser efetivadas, preferencialmente, pelo sistema de 
registro de preços, nas seguintes hipóteses: 
I - quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações freqüentes; 
 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços necessários para o 
desempenho de suas atribuições; 
 

III - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração; 
 

§2º - A Fundação Estatal será responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços, observadas as 
disposições legais e regulamentares. 
 

§3º - A não adoção do sistema de registro de preços nas hipóteses 
previstas no parágrafo primeiro deste artigo deverá ser justificada e 
motivada no respectivo processo administrativo. 
 

§4º - As Fundações poderão elaborar um registro de preço único para os 
bens e serviços comuns às três entidades mencionadas nesta Lei ou 
aderir a registros de preços já existentes, conforme determina a Lei nº 
4.928/2006, que “institui o Sistema Estadual de Compra de 
Medicamento Hospitalar e dá outras providências”. 
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CAPÍTULO XI 
DO CONTRATO DE GESTÃO 

 

Art. 26 - Cada uma das Fundações, por sua Diretoria Executiva, 
celebrará contrato de gestão com o Poder Público. 

Parágrafo único - O Contrato de Gestão celebrado entre a Fundação 
Estatal e o Poder Público terá por objeto a contratação de serviços e a 
fixação de metas de desempenho para a entidade, as quais serão 
disponibilizadas por meio eletrônico. 

Art. 27 - O Contrato de Gestão será lavrado, sempre por escrito, 
observando as regras gerais de direito público e as disposições 
constitucionais e legais do Sistema Único de Saúde, devendo conter 
cláusulas que disponham sobre: 

I – qualidade, eficiência e transparência no atendimento aos usuários 
dos serviços objeto do Contrato de Gestão; 

II - as atribuições e responsabilidades dos dirigentes da Fundação; 

III - obrigatoriedade de especificar os planos operativos propostos para a 
Fundação, que deverão detalhar as metas a serem atingidas e os 
respectivos prazos de execução; 

IV - obrigatoriedade de instituir Comissões de Acompanhamento e 
Avaliação, bem como publicar Sistemática de Acompanhamento e 
Avaliação através de documento específico com os critérios objetivos de 
avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade 
e produtividade; 

V - adoção de práticas de planejamento sistemático das ações da 
Fundação, mediante instrumentos de programação física e financeira, de 
acordo com as metas pactuadas; 

VI - o prazo do contrato, de no máximo 5 (cinco) anos, bem como as 
condições de prorrogação, renovação, alteração, suspensão e rescisão, 
incluindo, ainda, as regras para sua renegociação total e parcial; 

VII - estipulação de limites e critérios para remuneração, vantagens e 
prêmios, de qualquer natureza, a serem pagas aos dirigentes e 
empregados da Fundação Estatal, no exercício de suas funções, 
observando, para tanto, parâmetros compatíveis de remuneração com 
os praticados pelo mercado de trabalho, segundo o grau de qualificação 
exigido e os setores de especialização profissional; 
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VIII - vinculação dos repasses financeiros, que forem realizados pelo 
Estado, ao cumprimento das metas pactuadas no Contrato de Gestão; 

IX - obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado, de 
demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com os 
princípios fundamentais de contabilidade, bem como providenciar ampla 
divulgação, por meios físicos e eletrônicos, dos relatórios de execução, 
pareceres da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato 
de Gestão e o desempenho das metas fixadas.  

Art. 28 – O Estado se responsabilizará por encargos contraídos pela 
Fundação em decorrência dos atrasos dos repasses constantes do 
Contrato de Gestão. 

Art. 29 - O Contrato de Gestão e suas respectivas alterações, 
renovações e prorrogações serão disponibilizados na “internet” no “site” 
do Governo do Estado do Rio de Janeiro, durante todo o período de sua 
vigência e até 2 (dois) meses após o término do contrato. 

CAPÍTULO XII 
DA FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE 

DO CONTRATO DE GESTÃO 
 

Art. 30 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato 
de Gestão, sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos 
normativos e de controle interno e externo do Estado, serão efetuados 
pela SESDEC. 
 

Art. 31 – A prestação de contas da Fundação, após a devida apreciação 
do Conselho Curador, será apresentada trimestralmente ou, a qualquer 
tempo, conforme recomende o interesse público, à SESDEC, por meio 
de relatório pertinente à execução do Contrato de Gestão, contendo 
comparativo específico das metas propostas com os resultados 
alcançados, acompanhado dos respectivos demonstrativos financeiros, 
que serão disponibilizados por meio eletrônico. 
 

Parágrafo único – Ao final de cada exercício financeiro, a Fundação 
Estatal deverá elaborar consolidação dos relatórios e demonstrativos de 
que trata este Artigo e os encaminhará à SESDEC e ao Tribunal de 
Contas do Estado. 
 

Art. 32 – As Fundações Estaduais deverão enviar, trimestralmente, 
relatório de gestão, apontando os recolhimentos dos encargos sociais da 
demanda trabalhista das mesmas, que deverá ser publicado em Diário 
Oficial pelo Poder Executivo. 
 

Art. 33 - O órgão competente da SESDEC, responsável pela supervisão, 
fiscalização e avaliação do Contrato de Gestão, emitirá relatório técnico 
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sobre os resultados alcançados pelas Fundações na execução do 
Contrato de Gestão, bem como sobre a eficiência e economicidade do 
desenvolvimento das respectivas atividades e o encaminhará ao 
Secretário de Estado de Saúde e da Defesa Civil, ao Conselho Curador 
da Fundação Estatal, ao Conselho Estadual de Saúde, e à Comissão 
Permanente de Saúde da ALERJ, até o último dia do mês subseqüente 
ao encerramento do ano do exercício financeiro. 
 

§1º - Caso as metas pactuadas no Contrato de Gestão não sejam 
cumpridas, o Secretário de Estado de Saúde e de Defesa Civil deverá 
submeter os relatórios técnicos de que trata o caput deste artigo, 
acompanhados de justificativa a ser apresentada pelas Fundações ao 
Conselho Estadual de Saúde, que se manifestará acerca da execução 
do Contrato de Gestão. 
 

§2º - Com base na manifestação do Conselho de Estadual de Saúde, o 
Secretário de Estado de Saúde e de Defesa Civil deverá, conforme o 
caso, decidir as medidas de saneamento necessárias e a repactuação 
dos valores financeiros pertinentes às metas do próximo exercício. 
 

§3º – Após a manifestação do Conselho Estadual de Saúde e da 
SESDEC será elaborada consolidação dos respectivos relatórios 
técnicos de que trata este artigo, devendo o Secretário de Estado de 
Saúde e Defesa Civil encaminhá-la, acompanhada de seu parecer 
conclusivo ao Tribunal de Contas do Estado e à Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro. 
 

Art. 34 - Os servidores da SESDEC, responsáveis pela supervisão, 
fiscalização e avaliação do Contrato de Gestão, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
recursos ou bens de origem pública, dela darão ciência, 
preliminarmente, ao Secretário de Estado da respectiva Secretaria que, 
por sua vez, cientificará à Auditoria Geral do Estado, à Procuradoria 
Geral do Estado, à Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do 
Estado. 
 

Parágrafo único – Caso a irregularidade ou ilegalidade apresente 
indícios de crime, deverá o relatório ser encaminhado ao Ministério 
Público. 
 

CAPÍTULO XIII 
DO FINANCIAMENTO 

 

Art. 35 – Os recursos do Estado para contraprestação de serviços das 
Fundações Estatais, mediante contrato de gestão, integrarão o 
orçamento fiscal e de seguridade social do Estado. 
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Parágrafo único – Não será admitido contingenciamento de recursos 
orçamentários destinados ao Contrato de Gestão. 
 

Art. 36 - Os recursos para o custeio dos serviços realizados pelas 
Fundações serão fixados a partir da definição de preços pelo conjunto 
de serviços prestados, previstos no Contrato de Gestão. 
 

Art. 37 - Poderão ser previstos recursos de investimento a partir das 
necessidades identificadas pela SESDEC e que farão parte do Contrato 
de Gestão. 
 
 

CAPÍTULO XIV 

ENSINO, PESQUISA E AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS 
 

Art. 38 - As Fundações Estatais poderão desenvolver atividades de 
ensino, pesquisa e avaliação de tecnologias. 
 

§1º - O Contrato de Gestão celebrado entre a Fundação Estatal e o 
Poder Público estabelecerá os objetos de contratação de serviços, 
valores financeiros correspondentes e a fixação de metas de 
desempenho para atividades de ensino, pesquisa e avaliação de 
tecnologias. 
 

§2º - Para os fins a que se refere este artigo, a Fundação Estatal poderá 
captar recursos financeiros concernentes à prestação de serviços junto 
ao Poder Público e a iniciativa privada, mediante aprovação do 
Conselho Curador. 
 

§3º - O Contrato de gestão estabelecerá expressamente o caráter 
público dos resultados das atividades de pesquisa e avaliação de 
tecnologias desenvolvidas pelas Fundações, mesmo que tenham sido 
financiadas pela iniciativa privada. 
 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 39 - As Fundações instituídas nos termos desta Lei ficam 
declaradas de utilidade pública estadual, sendo consideradas, ainda, 
como entidades beneficentes de assistência social, para todos os efeitos 
legais. 

Art. 40 - Os bens, rendas e serviços afetados ao serviço público de 
saúde são impenhoráveis. 
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Art. 41 - A contabilidade das Fundações de que trata a presente Lei 
submete-se às regras estabelecidas para as empresas estatais, no que 
couber, até que seja editado regulamento próprio. 

Art. 42 - Poderão ser cedidos servidores e empregados da 
Administração Pública, nos termos previstos na legislação específica e 
no Contrato de Gestão. 

Parágrafo único - A cessão prevista no caput dar-se-á pelo prazo de 
doze meses, prorrogável sempre pelo mesmo prazo a partir da 
solicitação oficial por parte da Fundação Estatal, podendo ser cancelada 
a qualquer tempo. 

Art. 43 - Os servidores cedidos ficarão sujeitos ao mesmo regime de 
carga horária aplicável aos empregados da Fundação Estatal com 
idênticas atribuições e qualificação profissional. 

§1º - Os servidores cedidos à Fundação Estatal farão jus a um adicional 
remuneratório de valor variável, correspondente à eventual diferença 
existente entre sua remuneração e a remuneração paga aos 
empregados da Fundação, observada a identidade de atribuições, 
qualificação profissional e jornada de trabalho. 

§ 2º - O adicional remuneratório será pago durante o período de 
exercício do servidor na Fundação Estatal, sendo vedada, a qualquer 
título, a sua incorporação à remuneração e o seu cômputo para fins de 
concessão de proventos de aposentadoria, disponibilidade ou benefícios 
previdenciários. 
 

§3º - O pagamento do adicional remuneratório se dará sem prejuízo do 
vencimento-base e das demais parcelas previstas em lei percebidas em 
caráter permanente, sendo vedado o seu cômputo para fins de cálculo 
das vantagens acessórias.  

*Art. 44 - Os salários dos atuais servidores ficam equiparados aos 
profissionais contratados pela Fundação. 

*Art. 45 – Fica proibida a demissão imotivada dos servidores 
contratados pelo regime celetista. 

Art. 46 – O Estado poderá vir a instituir regime de previdência 
complementar para os empregados e servidores cedidos para a 
Fundação Estatal. 

Art. 47 - O Governo do Estado deverá tomar as providências 
necessárias à instituição das Fundações no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 
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Parágrafo único - Para a execução desta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos adicionais que se fizerem necessários com o 
objetivo de cobrir despesas de implantação, funcionamento e 
desenvolvimento das atividades das referidas Fundações e que não 
estejam incluídas no orçamento do Estado. 

 

Art. 48 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2007. 

 

SÉRGIO CABRAL 
 

Governador 
 
 
 
 

*Artigos 44 e 45 da Lei encontram-se com os seus efeitos suspensos em face 

de liminar concedida nos autos do Processo nº 0047398-60.2008.8.19.0000. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 6304 DE 28 DE AGOSTO DE 2012

DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DA FUN-
DAÇÃO ESTATAL DOS INSTITUTOS DE SAÚ-
DE E DA FUNDAÇÃO ESTATAL DOS HOSPI-
TAIS GERAIS PELA FUNDAÇÃO ESTATAL
DOS HOSPITAIS DE URGÊNCIA, E ALTERA A
DENOMINAÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTATAL
DOS HOSPITAIS DE URGÊNCIA PARA FUN-
DAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam a “Fundação Estatal dos Institutos de Saúde”
e “Fundação Estatal dos Hospitais Gerais”, fundações públicas, com
personalidade jurídica de direito privado, que tiveram sua criação au-
torizada pela Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, e instituídas
pelo Decreto nº 43.214, de 28 de setembro de 2011, incorporadas à
“Fundação Estatal dos Hospitais de Urgência” e alterada a denomi-
nação desta para “Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro”.

Parágrafo Único - A incorporação de que trata o caput deste
artigo resultará na extinção da “Fundação Estatal dos Institutos de
Saúde” e da “Fundação Estatal dos Hospitais Gerais”, com a conse-
quente transferência de todas as suas competências, atribuições e fi-
nalidades para a “Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro”, na
qualidade de sucessora universal dos direitos e obrigações titulariza-
dos pelas entidades extintas por força desta lei.

Art. 2º - Os empregados efetivos das extintas Fundações Es-
tatais - “Fundação Estatal dos Institutos de Saúde” e da “Fundação
Estatal dos Hospitais Gerais”, que se encontrem no exercício de suas
atividades na data da publicação desta Lei, serão automaticamente
enquadrados no Quadro de Empregos da “Fundação Saúde do Es-
tado do Rio de Janeiro”, sem prejuízo de salário, direitos e vanta-
gens.

Art. 3º - Os servidores estatutários também poderão ter
acesso aos cargos de gestão.

Art. 4º - A jornada de trabalho do enfermeiro de nível su-
perior será de no máximo 30 horas semanais.

Art. 5º - Caberá ao Estado rever o contrato de gestão, em
caso de:

I - Má gestão administrativa da Fundação Saúde do Estado
do Rio de Janeiro;

II - Alteração na projeção de gastos fruto de processo infla-
cionário;

III - Situações excepcionais, catástrofes e epidemias que de-
terminem a mudança do perfil do usuário;

IV - Outros casos fortuitos;

Art. 6º - A partir da incorporação de que trata esta Lei ficam
automaticamente transferidos ao patrimônio da “Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro” os ativos e os passivos integrantes dos
patrimônios das extintas “Fundação Estatal dos Institutos de Saúde” e
“Fundação Estatal dos Hospitais Gerais”.

Parágrafo Único Todos os arquivos, materiais e objetos in-
tegrantes do acervo técnico e patrimonial da “Fundação Estatal dos
Institutos de Saúde” e “Fundação Estatal dos Hospitais Gerais” serão
transferidos para a “Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro”.

Art. 7º - As receitas destinadas às extintas “Fundação Estatal
dos Institutos de Saúde” e “Fundação Estatal dos Hospitais Gerais”
passam a integrar as receitas da “Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro”.

Art. 8º - As eventuais despesas decorrentes desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias da “Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro”, ficando o Poder Executivo autorizado a
abrir os créditos suplementares que se fizerem necessários.

Art. 9º - A estrutura administrativa da “Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro”, resultante da sucessão das extintas “Fun-
dação Estatal dos Institutos de Saúde” e “Fundação Estatal dos Hos-
pitais Gerais”, será mantida, sem qualquer alteração.

Parágrafo Único - A estrutura administrativa, constante no
caput desse artigo, deverá ser enviada à Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, através da Comissão Permanente
de Saúde.

Art. 10 - A execução orçamentária do contrato de gestão da
Fundação Estatal deverá ser disponibilizado no Sistema de Informa-
ção Gerenciado - SIG e no Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira para Estado e Municípios - SIAFEM, do Estado.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2012

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1682/2012
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 30/2012
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

Id: 1367332

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 43.737 DE 28 DE AGOSTO DE 2012

INSERE A 55 ª DELEGACIA POLICIAL - QUEI-
MADOS, DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, NO PROGRAMA “DELEGA-
CIA LEGAL”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no inciso VI do
artigo 145 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, tendo em
vista o que consta do Processo nº E-09/2556/1702/2012,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de otimizar as condições de trabalho dos Policiais
Civis lotados na 55ª DP - Queimados, bem como viabilizar a gestão
de qualidade no mencionado órgão policial, dinamizando suas ativida-
des de Polícia Judiciária, com a conseqüente agilidade na técnica de
apuração das infrações penais; e

- a intenção do Governo do Estado do Rio de Janeiro de inserir no
Programa “Delegacia Legal” todas as Unidades de Polícia Administra-
tiva e Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.

DECRETA:

Art. 1º - Fica inserida no Programa “Delegacia Legal” a 55ª Delegacia
Policial - Queimados, da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O acervo cartorário existente será absorvido pela CDEAC -
Coordenadoria das Delegacias de Acervo Cartorário da Polícia Civil
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - A Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, através do
DGAF - Departamento Geral de Administração e Finanças e do DG-
TIT - Departamento Geral de Tecnologia da Informação e Telecomu-
nicações, adotará as medidas necessárias à implementação do pre-
sente ato.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2012

SÉRGIO CABRAL

Id: 1367330

Atos do Governador

DECRETOS DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

EXONERAR, com validade a contar de 20 de agosto de
2012, JOÃO MARCELO GUEIROS DOS SANTOS, matrícula nº
24/007868-3, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo DAS-6,
da Coordenadoria Geral do Registro Nacional de Carteiras de Habi-
litação e da Rede Estadual de Formação de Condutores - RENA-
CH/REFOR, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Ja-
neiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo
nº E-12/480505/2012.

NOMEAR JOÃO MARCELO GUEIROS DOS SANTOS, ma-
trícula nº 24/007868-3, para exercer, com validade a contar de 20 de
agosto de 2012, o cargo em comissão de Coordenador Geral, símbolo
VP-3, da Coordenadoria Geral de Educação para o Trânsito, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por
Jorge da Silva Moreno, matrícula nº 24/001283-1. Processo nº E-
12/480505/2012.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de agosto de
2012, RAUL MARQUES FANZERES, ID. Funcional nº 890644-0, En-
genheiro, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da
Subsecretaria Extraordinária da Região Serrana, da Secretaria de Es-
tado de Obras. Processo nº E-17/2141/2012.

NOMEAR RAUL MARQUES FANZERES, ID. Funcional nº
890644-0, Engenheiro, para exercer, com validade a contar de 01 de
agosto de 2012, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DG, da Superintendência de Estudos e Prevenção a Desastres, da
Subsecretaria Extraordinária da Região Serrana, da Secretaria de Es-
tado de Obras, anteriormente ocupado por Cláudio Maximiano Muniz
de Souza, matrícula nº 199532-3. Processo nº E-17/2141/2012.

DESIGNAR o Assessor Especial LUIS GUSTAVO VIEIRA
MARTINS, ID. Funcional nº 4402358-8, da Secretaria de Estado de
Assistência Social e Direitos Humanos, para, sem prejuízo de suas
atribuições, substituir, no período de 22 de agosto à 30 de setembro
de 2012, a Chefe de Gabinete Barbara da Silva Siqueira, ID. Fun-
cional nº4397879-7, da mesma Secretaria. Processo nº E-
23/2528/2012.

Id: 1367372

DECRETOS DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-12/2354/2012,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos dos arts. 3º e 6º, alínea 'b”, da Lei nº 3.155,
de 29 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 4.301, de 26 de
março de 2004, ROSANA CORREA JUCÁ para, na qualidade de re-
presentante da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro,
integrar o Conselho Estadual de Educação, em vaga anteriormente
ocupada por José Carlos Mendes Martins, designado pelo Decreto de
02 de julho de 2008, publicado no D.O de 03.07.2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-17/201.689/2012,

RESOLVE:

COMPOR, nos termos do art. 2º do art. 2º do Decreto nº 21.788, de
24 de novembro de 1995, alterado pelo Decreto nº 40.752, de
02.05.2007, o Conselho Fiscal da Fundação Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER-RJ, da Secretaria de Estado de Obras, como
segue:

- Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ

Titular: José Bento de Carvalho
Suplente: David Lopes de Souza

- Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG

Titular: Henrique Garcia de Lima
Suplente: Marcelo José Dreux de Almeida

- Secretaria de Estado de Obras

Titular: Fernando Ferreira Terra
Suplente: Rodolfo Beltrame

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, os termos Lei nº 4.199, de
17 de outubro de 2003, e suas alterações, e tendo em vista o que
consta do processo nº E-22/383/2012,
RESOLVE:

ALTERAR a composição do Conselho Consultivo do Fundo de Fo-
mento ao Trabalho, Ocupação, Renda e Crédito do Estado do Rio de
Janeiro - FUNRIO, da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda -
SETRAB, como segue:

- Secretário de Estado de Trabalho e Renda - Presidente Nato

Paulo Roberto Varejão Novaes

- Secretaria de Estado de Trabalho e Renda - SETRAB

Titular: Marcírio Coelho Nunes, em substituição e completando o
mandato conferido a Roberto Nunes Teixeira, pelo Decreto de 18 de
maio de 2012, publicado no D.O. de 21.05.2012.
Suplente: Tonia Cabral Duque Estrada, em substituição e completan-
do o mandato conferido a Renato Loureiro, pelo Decreto de 18 de
maio de 2012, publicado no D.O. de 21.05.2012.
Titular: Antonio Carlos de Souza, em substituição e completando o
mandato conferido a Ana Lucia Bizzo de Magalhães Mattos, pelo De-
creto de 18 de maio de 2012, publicado no D.O. de 21.05.2012

Id: 1367357
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Antonius Hendricus Pereira da Cunha Walenkamp

De: Subsecretaria Jurídica SES <controleoficios.ses@gmail.com>
Enviado em: sexta-feira, 27 de outubro de 2017 15:54
Para: Antonius Hendricus Pereira da Cunha Walenkamp
Assunto: Unidades que são administradas pela Fundação Saúde

Boa tarde Antonius,  
 
Segue abaixo as unidades que são de responsabilidades da Fundação Saúde: 
 
 
 

INSTITUTO ESTADUAL DE DOENÇAS DO TÓRAX ARY PARREIRAS - IETAP 

INSTITUTO ESTADUAL DE HEMATOLOGIA ARTHUR DE SIQUEIRA CAVALCANTI - 
HEMORIO  

INSTITUTO ESTADUAL DE CARDIOLOGIA ALOYSIO DE CASTRO - IECAC 

INSTITUTO ESTADUAL DE DIABETES E ENDOCRINOLOGIA LUIZ CAPRIGLIONE - IEDE 

HOSPITAL ESTADUAL SANTA MARIA - HESM  

 

Gustavo Gonçalves  
Subsecretaria Jurídica 
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro 
2332-6153 
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EXMO. JUÍZO FEDERAL DO TRABALHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO.

 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº: 0100687-63.2019.5.01.0002

NUTRINDO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, já devidamente qualificada nos autos

do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a devida

habilitação nestes autos, oportunamente em que realização a juntada da sua defesa em forma de 

 junto com os documentos de representação e comprobatórios pertinentes.CONTESTAÇÃO

Termos em que,

Pede deferimento.

 

São Gonçalo, 05 de setembro de 2019.

 

 

 

Leonardo José Palmier Amorim

OAB/RJ 171.185
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EXMO. JUÍZO FEDERAL DO TRABALHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

PROC. Nº: 0100687-63.2019.5.01.0002 

NUTRINDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, empresa privada 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe em que contende com 

JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA, vem através de seu advogado signatário, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar sua CONTESTAÇÃO, 

consubstanciada nos fatos e fundamentos adiante aduzidos: 

 

I 

PRELIMINARES E PREJUDICIAIS DE MÉRITO 

I.II – IMPUGNAÇÃO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Cumpre informar a Vossa Excelência que a reclamante não é 

financeiramente hipossuficiente, consoante o disposto no §3º do artigo 790 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos 

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de 

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções 

que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)  

(...) 
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§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos 

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a 

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, 

inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que 

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) 

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 13.7.2017) 

4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das 

custas do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)” 

A reclamante, diante da nova redação empregada pela dita “reforma 

trabalhista” imiscuiu-se no seu dever de provar a sua hipossuficiência financeira, 

informando se goza ou não do auxílio desemprego, sua declaração de imposto de 

renda ou documento demonstrando a isenção que pode ser conseguido no sítio 

eletrônico da Receita Federal, se está novamente empregada. 

O legislador não incluiu o parágrafo 4º no artigo 790 da CLT apenas porque 

entendeu ser “bonitinho”. Sua funcionalidade é atribuir a gratuidade a quem 

comprovar este direito!!! 

Desta feita, diante da falsa declaração de hipossuficiência, vem requerer a 

Vossa Excelência, o acolhimento da preliminar de impugnação ao benefício da 

gratuidade de justiça com base no artigo 337, XIII do CPC, com o permissivo do artigo 

769 da CLT, consoante as regras do §3º do artigo 790 da CLT. 

 

II 

CONTRATO DE TRABALHO  

(pedido de nº “4” e “6”) 

Com o máximo respeito, Excelência, mas esqueça todas as alegações feitas 

pela reclamante, pois carecem da verdade, carecem da boa-fé!!! 

Temos uma petição inicial distribuída em 21 de junho de 2019 onde, 

resumidamente, alega que a autora não recebia salários desde março de 2019, que 
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exercia concomitantemente as funções de ajudante de cozinha, cozinheira, copeira, 

faxineira, auxiliar de serviços gerais, mas sem descrever o que significa cada uma 

dessas funções!!! 

Faltou dizer que trabalhou como médica psiquiátrica!!! 

A reclamante simplesmente abandonou o trabalho sem qualquer 

comunicação, sem qualquer aviso a seus superiores e sem qualquer motivo justo para 

tanto!!! 

Sua contratação se deu em 13 de março de 2018 par exercer a função de 

AJUDANTE DE COZINHA, recebendo como último salário a quantia de R$ 1.366,20 

(um mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). 

Seu último dia de trabalho ocorreu em 27 de junho de 2019 (e não no dia 16 

como afirma ter saído – mais uma incongruência), passando a não mais comparecer ao 

local de trabalho. 

Seu horário de trabalho sempre foi devidamente registrado no controle de 

frequência e nunca ficou devendo uma hora extraordinária sequer, muito menos 

acumulou qualquer outra função. 

Pelo exposto, requer a improcedência total do pedido de nº “4” (rescisão 

indireta do contrato de trabalho), declarando a rescisão do contrato de trabalho por 

abandono de emprego (culpa exclusiva do empregado). 

Por fim, a improcedência do pedido de nº “6”, pois a quantia de R$ 

1.573,20 (um mil quinhentos e setenta e três reais) não reflete a remuneração da 

autora para fins rescisórios. 

Os demais temas serão devidamente rechaçados capítulo a capítulo. 

 

III 

DAS VERBAS RESCISÓRIAS / FGTS e MULTA 40% / SALÁRIOS ATRASADOS / 

FÉRIAS  

(pedidos de nº “9”, “11”, “12”, “13”, “14”, “15”, “16”) 
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Uma vez comprovada a justa causa da reclamante pelo abandono do 

emprego, caberá a indenização tão somente quanto as seguintes insígnias:  

1) Salário atrasado (março, abril, maio) = tudo pago. Improcedente; 

2) Aviso prévio = não cabe diante da justa causa; 

3) Férias 2018/2019 + 1/3 (vencidas – simples) = R$ 1.899,95; 

4) Férias prop. 04/12 = incabível na justa causa; 

5) 13º prop. 07/12 = incabível na justa causa; 

6) Saldo de Salário = o último mês trabalhado foi pago mesmo com 

abandono); 

7) Descontos INSS = R$ 151,99; 

VALOR TOTAL DE VERBAS RESCISÓRIAS = R$ 1.747,96 

 

MULTA 40% - incabível no reconhecimento da justa causa; 

O pedido de nº “12” deve ser julgado parcialmente procedente, pois as 

férias vencidas são devidas na demissão por justa causa. 

Os pedidos de nº “9”, “11”, “13”, “14”, “15”, “16” merecem a total 

improcedência na forma da fundamentação. 

 

IV 

MULTA DO ART. 467, CLT 

(pedido nº “17”) 

O objeto da lide é completamente controverso, uma vez que a reclamante 

requer a rescisão indireta do contrato de trabalho e a reclamada alega abandono de 

emprego. 

Diante da impossibilidade assertiva quanto a verdadeira motivação da 

extinção do contrato de trabalho, inaplicável será a multa prevista no artigo 467 da 

CLT. 
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Improcede o pedido de nº “17”. 

 

V 

ACÚMULO DE FUNÇÃO 

(pedido nº “7”) 

A autora alega, aleatoriamente, que exerceu funções além da que fora 

contratada, mas tal alegação não é verdade: 

“(...) Importante destacar que, em todo o período laboral, a 1ª reclamada 

passou a atribuir mais tarefas laborais para a Reclamante, passando esta 

a trabalhar acumuladamente à sua função de ajudante de cozinha, as 

funções de cozinheira, coperia, faxineira e auxiliar de serviços gerais, 

ocorrendo assim acúmulo de função em face do princípio da primazia da 

realidade. (...)” 

Sua função sempre foi de ajudante e cozinha e tal função é descrita na CBO 

assim: 

“CBO 5135-05 

Auxiliar nos serviços de alimentação 

(...) 

Descrição Sumária 

Os trabalhadores auxiliares nos serviços de alimentação auxiliam 

outros profissionaisda área no pré-preparo, preparo e 

processamento de alimentos, na montagem de pra tos. verificam 

a qualidade dos gêneros alimentícios, minimizando riscos de 

contamina ção. trabalham em conformidade a normas e 

procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene e 

saúde. (...)” 

Excelência, a empresa é dotada de funcionários em todas as suas funções, 

nutricionistas, cozinheiras, auxiliares de serviços gerais (limpeza), copeiras (quando a 
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prestação do serviço é direta no hospital e não na cozinha central), auxiliares de 

escritório, etc., etc. 

Não haveria qualquer motivo para o alegado acúmulo de função, 

lembrando que o acúmulo deve ser caracterizado pela novação do contrato de 

trabalho com acréscimo ostensivo de funções distintas para a que fora contratada. 

A limpeza é obrigação de todo funcionário em seu setor de trabalho, 

principalmente de quem auxilia no pré preparo de alimentos. O cozinheiro precisa 

manter o ambiente de trabalho limpo, por que não o auxiliar do cozinheiro?? 

Desta feita, requer a Vossa Excelência a improcedência total do pedido de 

nº “7”. 

 

VI 

VALE TRANSPORTE 

(pedido de nº “8”) 

Todos os valores de transporte foram devidamente quitados.  

Neste toar, o pedido de nº “8” é totalmente improcedente. 

 

VII 

HORAS EXTRAS 

(Pedido de nº “10”) 

Primeiramente, reprisamos as alterações da escala de trabalho sofrida 

durante todo o pacto laboral até o abandono pela autora: 

********************************************************************************** 

MARÇO/ 2018 a OUTUBRO / 2018– 07:00 às 16:48 de segunda a sexta feira; 

A partir de então passou a escala especial de 12 x 36. 

NOVEMBRO/2018 a JUNHO /2019 – 06:00 às 18:00. 

********************************************************************************* 
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Sendo assim, o primeiro ponto a ser destacado é que a convenção coletiva 

de trabalho prevê a escala especial de 12x36: 

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE 

TRABALHO 

As empresas que tiverem necessidade quer por força de sua 

atividade, quer por força de seus critérios de trabalho, só 

poderão ajustar compensação de horário com implantação de um 

Banco de Horas ou implantação de jornada especial de trabalho a 

exemplo do regime de revezamento 12X36 (doze horas de 

trabalho por trinta e seis de descanso), sob pena de nulidade do 

Banco de Horas ou da Jornada 12X36.” 

Inobstante não se tratar de regra, o trabalho além da escala, todas as vezes 

que sua carga diária de trabalho extrapolou, a mesma foi devidamente compensada 

em seu salário.  

Podemos destacar o mês de setembro de 2018 em que a autora laborou a 

hora extra normal e hora extra em sua folga. Em análise do controle de frequência e do 

seu respectivo contracheque, Vossa Excelência concluirá que a empresa agiu 

corretamente durante todo o contrato de trabalho. 

Desta feita, é imperioso que o pedido de nº “10” seja julgado 

improcedente. 

 

VIII 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(pedido de nº “21”) 

Diante da improcedência total dos pedidos da parte autora, requer, também 

a improcedência do pedido de nº “21” concernente aos honorários sucumbenciais. 

Outrossim, por ser sucumbente  nos pedidos da exordial, sobre estes, 

requer a condenação em verba honorária a ser aplicada em 10% (dez por cento). 
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IX 

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ 

Anteriormente aplicada subsidiariamente pelo Código de Processo Civil, 

após a reforma, a Consolidação das Leis Do Trabalho passa a ter expressa previsão a 

condenação por litigância de má fé: 

“Art. 793 – A – Responde por perdas e danos aquele que litigar 

de má-fé como reclamante, reclamado ou interveniente.” 

O Ilustre Magistrado Mauro Schiavi é muito feliz ao citar em sua obra o 

Mestre Calamandrei: 

“(...) Como destaca Calamandrei, o processo se aproximará da 

perfeição quando tornar possível, entre Juízes e advogados, 

aquela troca de perguntas e respostas que se desenrola 

normalmente entre pessoas que se respeitam, quando, sentadas 

em volta de uma mesa, buscam, em benefício comum, esclarecer 

reciprocamente as ideias. (...)” 

Assim, com intuito de proteger a boa fé como princípio geral de direito, 

prevê-se como litigância de má fé as condutas que: 

‘Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou 

fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
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VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 

protelatório.’ 

Como modelo pedagógico, define: 

‘Art. 793-C.  De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o 

litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 1% 

(um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido 

da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta 

sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as 

despesas que efetuou. 

(...) 

§ 2o  Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 

multa poderá ser fixada em até duas vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (...)” 

Resta nítido nos pedidos autorais a litigância de má fé, sendo o que se 

requer a título de condenação por tal conduta, prezando que o mesmo seja arbitrado 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

X 

DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que todas as notificações e intimações (exceto as 

intimações para depoimentos pessoais) sejam feitas, exclusivamente, em nome do 

patrono LEONARDO JOSÉ PALMIER AMORIM, inscrito na OAB/RJ 171.185, com 

endereço ao rodapé das laudas desta defesa, sob pena de nulidade, ainda que outros 

advogados venham fazer parte do feito, na forma da súmula 427 do Colendo Tribunal 

Superior do Trabalho: 

“Súmula nº 427 do TST - INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE 

ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO 

DIVERSO DAQUELE EXPRESSAMENTE INDICADO. 

NULIDADE (editada em decorrência do julgamento do processo 

TST-IUJERR 5400-31.2004.5.09.0017) - Res. 174/2011, DEJT 
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divulgado em 27, 30 e 31.05.2011. Havendo pedido expresso de 

que as intimações e publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome de determinado advogado, a 

comunicação em nome de outro profissional constituído nos 

autos é nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo.” 

(grifos apostos) 

 

XI 

CONCLUSÃO 

Após impugnação específica de toda a matéria suscitada na peça vestibular 

que tenha sido, ao final, incluído no rol de pedidos, vem requerer a Vossa Excelência: 

Dos pedidos preliminares: 

1. Requer, preliminarmente, a apreciação e acolhimento dos seguintes 

pedidos preliminares: 

(1.1) Requer seja acolhia a preliminar de impugnação a gratuidade de 

justiça diante da ausência de comprovação deste direito;  

Demais pedidos da defesa: 

2. Requer a improcedência total do pedido de nº “4” (rescisão indireta do 

contrato de trabalho), declarando a rescisão do contrato de trabalho por abandono 

de emprego (culpa exclusiva do empregado) no dia 27 de junho de 2019; 

3. Requer a improcedência do pedido de nº “6”, pois a quantia de R$ 

1.573,20 (um mil quinhentos e setenta e três reais) não reflete a remuneração da autora 

para fins rescisórios; 

4. O pedido de nº “12” (férias vencidas) deve ser julgado parcialmente 

procedente, pois as férias vencidas são devidas na demissão por justa causa; 

5. Porém, reconhecida a justa causa, os pedidos de nº “9”, “11”, “13”, “14”, 

“15”, “16” merecem a total improcedência na forma da fundamentação; 
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6. Requer a improcedência do pedido (nº “7”) acerca de suposto acúmulo de 

função; 

7. Requer a improcedência do pedido de nº “8” (vale transporte); 

8. Improcede o pedido de pagamento da multa do artigo 467 (pedido de nº 

“17”; 

9. Requer seja julgado improcedente o pedido de nº “10” concernente ao 

pagamento de horas extras; 

10. Improcedente o pedido de nº “21” concernente aos honorários 

sucumbenciais; 

11. A reclamada requer a condenação da autora nas verbas em que 

sucumbir na forma prevista em lei no patamar razoável de 10% (dez por cento); 

12. Por  fim, requer a condenação do reclamante pela litigância de má fé 

condenando-a ao pagamento da multa a ser aplicada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado; 

13. Requer, na forma do ITEM XIII, que as publicações e notificações sejam 

feitas exclusivamente em nome do patrono LEONARDO JOSÉ PALMIER AMORIM, 

OAB/RJ 171.185; 

Protesta pela produção de prova documental, testemunhal e depoimento 

pessoal da autora. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Gonçalo, 04 de setembro de 2019. 

 

 

 

Leonardo José Palmier Amorim 

OAB/RJ 171.185 
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

CERTIDÃO PJe

 Considerando a ausência de Juiz no auxílio nesta Vara do Trabalho e observando          
as diretrizes fixadas pela Corregedoria deste E.TRT, torna-se inafastável o adiamento da
audiência marcada para o dia 19/11/2019 às 14:30 horas.  

 

RIO DE JANEIRO , 6 de Setembro de 2019

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO
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Número do documento: 19090616495814600000100092908
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RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

CERTIDÃO PJe

 Considerando a ausência de Juiz no auxílio nesta Vara do Trabalho e observando          
as diretrizes fixadas pela Corregedoria deste E.TRT, torna-se inafastável o adiamento da
audiência marcada para o dia 19/11/2019 às 14:30 horas.  

 

RIO DE JANEIRO , 6 de Setembro de 2019

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

:JENIFFER NASCIMENTO DA SILVADESTINATÁRIO(S)

NOTIFICAÇÃO PJe

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

                       Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, conforme abaixo,
devendo dar ciência ao seu constituinte da nova data, mantidas as instruções e cominações
anteriores.:

Tipo: Inicial
Data: 19/11/2019
Hora: 14:30
horas

ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

CERTIDÃO PJe

 Considerando a ausência de Juiz no auxílio nesta Vara do Trabalho e observando          
as diretrizes fixadas pela Corregedoria deste E.TRT, torna-se inafastável o adiamento da
audiência marcada para o dia 19/11/2019 às 14:30 horas.  
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tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

CERTIDÃO PJe

 Considerando a ausência de Juiz no auxílio nesta Vara do Trabalho e observando          
as diretrizes fixadas pela Corregedoria deste E.TRT, torna-se inafastável o adiamento da
audiência marcada para o dia 19/11/2019 às 14:30 horas.  
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NOTIFICAÇÃO PJe

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

                       Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, conforme abaixo,
devendo dar ciência ao seu constituinte da nova data, mantidas as instruções e cominações
anteriores.:

Tipo: Inicial
Data: 19/11/2019
Hora: 14:30
horas

ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO, 6 de Setembro de 2019
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tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002
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:ESTADO DO RIO DE JANEIRODESTINATÁRIO(S)

NOTIFICAÇÃO PJe

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

                       Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência, conforme abaixo,
devendo dar ciência ao seu constituinte da nova data, mantidas as instruções e cominações
anteriores.:

Tipo: Inicial
Data: 19/11/2019
Hora: 14:30
horas

ATENÇÃO:
1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas
nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.
2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO 0100687-63.2019.5.01.0002

 

AUTOR: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 134.225.807-00

RÉU: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 12.665.251/0001-74; 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CNPJ: 42.498.600/0001-71

 

Em 19 de novembro de 2019, na sala de sessões da 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO/RJ, sob a direção da Exmo(a). Juíza FLAVIA BUAES RODRIGUES, realizou-se audiência
relativa a Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0100687-63.2019.5.01.0002 ajuizada por
JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA em face de NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.

Às 14h27min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). EDUARDO ALEXANDRE
VIANA SILVA, OAB nº 170922/RJ.

Presente o preposto do(a) reclamado(s) NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME,
Sr(a). TASSIANA DE CASTRO CARVALHO, CPF 154.460.297-98, acompanhado(a) do(a) advogado
(a), Dr(a). CLAYTON DA SILVA SANTOS, OAB nº 171574/RJ.

Ausente o reclamado ESTADO DO RIO DE JANEIRO e seu advogado.

Conciliação recusada.

Contestações escritas, lidas e juntadas aos autos com documentos.

Considerando-se a necessidade da produção de prova oral, nos termos da notificação expedida e,
a requerimento da parte autora, defere-se o prazo de 10 dias úteis para se manifestar sobre as defesas e
documentos, devendo ocorrer as impugnações expressas sobre os documentos, sob pena de preclusão.

Redesigno o prosseguimento para o dia 09/12/2019 às 09:10 horas, devendo as partes
comparecerem à próxima audiência para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74
do TST).

Declaram as partes que as testemunhas virão independentemente de intimação, sob pena de
perda da prova.

Intime-se o 2º réu.

Informam as partes e os advogados que a presente ata reflete todos os termos do ocorrido em
audiência.

Encerrada a audiência às 14:31 horas.
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E, para constar, eu, Luciana Dias Bomfim, Secretária de Audiências, digitei a presente ata, que
segue assinada na forma da lei.

Nada mais.

 

FLAVIA BUAES RODRIGUES

Juíza do Trabalho
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 DESTINATÁRIO(S): ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comparecer à audiência  no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
instruções que se seguem:

Tipo: Instrução
Data: 09/12/2019
Hora: 09:10

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

            Fica V. Sª. ciente de  que  deverá  prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA II VARA DO TRABALHO
DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO

 

 

 

 

 

Processo nº  0100687-63.2019.5.01.0002

 

 

 

 

 

, já devidamente qualificada nos autosJENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
do processo em epígrafe, vem, respeitosamente na presença de V.Ex.ª, por intermédio de seu advogado,
com a devida procuração em anexo, tempestivamente, com fulcro na CLT e CPC, apresentar:

 

                                                                                     RÉPLICA À CONTESTAÇÃO

 

 

apresentada pela reclamada , igualmente jáNUTRINDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
qualificada nos autos deste processo, pelo que passa a expor:

 

 

1 - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

A Reclamante enquanto em labor para a empresa Reclamada recebia rendimentos abaixo do
limite legal de isenção do imposto de renda, e portanto, não era obrigada a declarar renda por este motivo.

Outrossim, sua situação permanece de forma similar, tanto que não possui rendimentos suficientes
para arcar sua manutenção e de sua família.
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Neste sentido, em conúbio com a declaração de hipossuficiência apresentada, fica ora reforçada a
gratuidade requerida.

A Reclamada não apresentou fatos ou documentos que comprovem as alegações trazidas ao
processo, de forma que se tornou inócuo a sua argumentação.

 

2 - DO CONTRATO DE TRABALHO, DO FGTS, DOS SALÁRIOS ATRASADOS E DO
ALEGADO ABANDONO DE EMPREGO

 

                       A Reclamante desde suas declarações em sua petição inicial vem trazendo a verdade de suas
palavras, e realmente iniciou seu labor no dia 13/03/2018 com a função de ajudante de cozinha.

           

A rescisão requerida pela Reclamante ocorreu de forma indireta, visto que o empregador não
cumpriu com suas obrigações decorrentes do contrato de trabalho, onde não realizou o pagamento do
salário desde o mês de março de 2019, passando a Reclamante por muitas ocasiões a ter dificuldades para
se locomover em direção ao trabalho, pois frequentemente tinha que arcar com o custo de locomoção,
alimentação e outros porventura necessários ao exercício do seu labor para a empresa Reclamada.

 

Outrossim, era habitual o atraso da Reclamada em pagar a seus funcionários o salário, sob o
pretexto do Estado não lhe repassar as verbas alegadas como necessárias para o seu custeio operacional.

 

Para melhor enfatizar, além de não receber seus salários de forma correta, a Reclamante notou
que não estava sendo depositado o seu devido FGTS, já efetivamente comprovado nestes autos de
processo, sendo motivo mais que justo a requerer a Reclamante a rescisão indireta pela falha da
Reclamada, de acordo com o art. 483, "a" da CLT, pois injusto a contratada cumprir sua parte no contrato
e não ter a contraprestações cumpridas pela contratante.

 

            Em relação ao pagamento, frise-se TARDIO, da Reclamada, referentes aos meses de março, abril,
maio e junho, foi possível verificar somente dois depósitos de quatro necessários, ora transcritos:

 

- fls. 202 - depósito de R$ 1.172,74 - 02/07/2019

- fls. 204 - depósito de R$ 1.111,72 - 22/07/2019

 

Há de salientar que a presente reclamatória foi distribuída em 21/06/2019 e a Reclamada foi
notificada em 18/07/2019, tendo sido o depósito de fls. 204 acima apontado posterior a presente
notificação.
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De certo, ficou estabelecida a boa-fé da Reclamante em sua afirmação de que não tinha recebido
seus salários a partir de março de 2019.

 

Contudo, não se pode dizer o mesmo em face da conduta da Reclamada a qual já tinha o costume
de atrasar salários, e mesmo tendo sido notificada, não realizou todos os depósitos da quantia
incontroversa por eles devidas em todos os meses do período apontado, ou seja, quatro meses, visto que
reconhecem o alegado desligamento em 27/06/2019.

 

            Por derradeiro, vale salientar que a alegação da Reclamada quanto ao abandono de emprego não
poderia prosperar visto que a rotina da Reclamante foi a de acordar às 5 horas da manhã em todos os dias
de trabalho, como efetivamente reconhecido pela Reclamada no controle de frequência juntado em fls.
206 e seguintes, assim como, bem sabendo a Reclamada que a sua então funcionária é mãe de três filhos
menores impúberes, somado ao fato de hoje vivenciarmos uma evidente crise do mercado de trabalho e
um aumento desenfreado das taxas de desemprego. Ora, não seria razoável ou lógico, a Reclamante
abandonar irresponsavelmente seu empregado, restando por descabida a alegação da Reclamada.

 

3 - DAS VERBAS RESCISÓRIAS

 

Como efetivamente comprovado nesta peça, não há cabimento quanto ao abandono de emprego, e
igualmente incabível a limitação ou exclusão do pagamento das verbas rescisórias como quer a
Reclamada em sua peça de bloqueio.

 

Por ter ficado evidente que a Reclamante não abandou o emprego, faz jus a todos os pedidos
relativos a verbas rescisórias elencados em sua peça exordial, inclusive quanto às multas do art. 467 da
CLT.

 

4 - DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

 

Quanto ao pedido do acúmulo de função em seu petitório inicial, a Reclamante pretende
comprovar por prova testemunhal em outra oportunidade, como efetivamente permitido e previsto em
nosso ordenamento.

 

5 - DO VALE TRANSPORTE

 

Apesar das alegações feitas pela Reclamada, a empresa não prova, nos autos deste processo, a
quitação de todos os meses questionados referentes ao vale transporte, sendo assim devidas as referidas
parcelas pleiteadas.
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6 - DA JORNADA DE TRABALHO

 

Quanto ao pedido de horas extras e reflexos em seu petitório inicial, a Reclamante pretende
comprovar por prova testemunhal em outra oportunidade, como efetivamente permitido e previsto em
nosso ordenamento.

 

7 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Conforme a inteligência do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de sucumbência ao
advogado da causa, na qual o juiz deverá observar os critérios estipulados na própria lei, não sendo,
portanto, os argumentos da Reclamada suficientes para rechaçar o pedido de pagamento de honorários
advocatícios, os quais são necessários a manutenção da Justiça, como bem sabido pelo patrono da
Reclamada.

 

Repise-se que o contra pedido da Reclamada não pode prosperar, visto que a presente demanda
teve sua origem na omissa e desidiosa conduta da Reclamada, devendo ela suportar exclusivamente o
ônus de sua defesa técnica.

 

8 - DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

 

É intrigante constatar que, quando faltam argumentos ou razão, os injustos sempre apelam para a
força bruta ou para atos de agressão desmedida.

 

Situação similar pode ser observada aqui, visto a invocação desorientada de tão peculiar instituto
da litigância de má fé", o qual é característico como penalidade para os processos originados de
alegações infundadas e inverídicas.

 

No presente caso, como até então comprovado, a Reclamante pautou-se na verdade e na retidão
de seus atos e conduta, tendo sido acusada de mentirosa no presente processo, justamente com o intuito
de desvirtuar a realidade dos fatos.

 

Desta forma, por evidente a manobra processual da Reclamada para não assumir os encargos
rescisórios da qual faz jus a Reclamante, ora se requer a necessária condenação da Reclamada em
litigância de má-fé por tentar levar o MM. Juízo a erro e por desvirtuar a realidade fática da relação
trabalhista que existiu entre as partes, devendo ser a Reclamada a pagar o montante correspondente a
10% do valor da causa, como efetivamente sugerido pela Reclamada em sua peça de bloqueio.
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DOS PEDIDOS

 

Pelo exposto requer se digne Vossa Excelência em receber a presente RÉPLICA, a fim de dar
pela procedência  da ação com a condenação da Reclamada nos pedido contidos na exordial e osin totum
ora trazidos nesta peça.

 

 

 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2019

 

___________________________________
EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA

OAB/RJ nº 170.922
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2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO 0100687-63.2019.5.01.0002

 

AUTOR: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 134.225.807-00

RÉU: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 12.665.251/0001-74;
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CNPJ: 42.498.600/0001-71

 

Em 09 de dezembro de 2019, na sala de sessões da 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO/RJ, sob a direção do Exmo(a). Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, realizou-se audiência
relativa a Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0100687-63.2019.5.01.0002 ajuizada por
JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA em face de NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.

Às 09h15min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as
partes.

Ausente o reclamante. Presente o(a) advogado(a), Dr(a). EDUARDO ALEXANDRE VIANA
SILVA, OAB nº 170922/RJ.

Presente o preposto do(a) reclamado(s) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Sr(a). LUISA
MARTINS AMORIM, CPF 110.289.147-92, desacompanhado(a) de advogado.

Ausente o reclamado NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME. Presente o(a)
advogado(a), Dr(a). CLAYTON DA SILVA SANTOS, OAB nº 171574/RJ.

Diante da ausência injustificada do reclamante JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA, o
reclamado requereu a aplicação da  pena de confissão quanto à matéria de fato, o que é deferido nos
termos do item I da Súmula 74 do Colendo TST.

Conciliação prejudicada.

Declararam as partes não terem mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução
processual.

Razões finais convoladas sob a forma de MEMORIAIS ESCRITOS no prazo comum de 10 dias
úteis.

Partes inconciliadas.

APÓS O PRAZO PARA MEMORIAIS, venham os autos conclusos para sentença.

Informam as partes e os advogados que a presente ata reflete todos os termos do ocorrido em
audiência.

Encerrada a audiência às 09:26 horas.
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E, para constar, eu, Natalia Sarro de Almeida Melo, Secretária de Audiências, digitei a presente
ata, que segue assinada na forma da lei.

Nada mais.

 

IGOR FONSECA RODRIGUES

Juiz do Trabalho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA II VARA DO TRABALHO
DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO

 

 

 

 

 

Processo nº  0100687-63.2019.5.01.0002

 

 

 

 

 

, já devidamente qualificada nos autosJENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
do processo em epígrafe, vem, respeitosamente na presença de V.Ex.ª, por intermédio de seu advogado,
com a devida procuração em anexo, com fulcro na CLT e CPC, tempestivamente apresentar 

 a seguir expostas:ALEGAÇÕES FINAIS

 

 

 

 

I. BREVE RESUMO DOS FATOS

 

                                    A Reclamante foi contratada pela 1ª Reclamada no dia 13/03/2018, como ajudante de
cozinha, e laborou para a 2ª Reclamada no próprio hospital Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro, cujo
endereço é Praça Cel. Assunção s/n Gamboa, Centro do Rio de Janeiro, sem, contudo, receber os salários
a que tem direito, prejudicando sua manutenção básica e de sua família.

 

A Reclamante ingressou com a reclamatória trabalhista em 21/06/2019, objetivando a
rescisão indireta do seu contrato de trabalho, devido ao fato da Reclamada não cumprir com suas
obrigações, não realizando os devidos pagamentos de salários e nem depositando corretamente o FGTS.
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II. DO MÉRITO

 

A Reclamante, muito embora foi contratada pela 1ª reclamada, laborou na maior parte do
tempo para a 2ª Reclamada, cujo endereço é Praça Cel. Assunção s/n Gamboa, Centro do Rio de Janeiro,
sendo assim, este fato implica na responsabilidade subsidiária do tomador de serviço quanto as
obrigações contraídas.

 

A Reclamante durante todo seu período laboral sempre cumpriu com suas obrigações
contratuais, mesmo com as dificuldades familiares e de locomoção, sempre foi zelosa com seus deveres.

 

 Destaca-se que a Suplicante, mesmo realizando seu trabalho normalmente, já enfrentava
problemas com relação ao pagamento dos seus salários, pois muitas vezes vinha com dias, até meses de
atraso, como também com relação a vale transporte e demais verbas na qual teria que receber.

 

 Juntamente com a falta de salário, a reclamante também consultou na época seu extrato
do FGTS e detectou falta de depósitos, obrigação esta da 1ª reclamada, o que a deixou mais entristecida e
descontente.

 

Importante mencionar que mediante os salários atrasados, sem receber corretamente o vale
transporte para que pudesse se deslocar ao trabalho e sem os devidos depósitos do FGTS, não obteve
alternativa se não buscar a rescisão indireta do seu contrato de trabalho pelos meios judiciais.

 

No curso do processo, a 1ª reclamada menciona, de forma equivocada, que a reclamante
abandonou o emprego, sendo assim alegando justa causa por parte da suplicante, também mencionando
que pagava os salários corretamente, com o intuito de não cumprir com suas obrigações contratuais e
legais.

 

  Mister salientar que, conforme provas apresentadas pela 1ª reclamada, os referidos e
insuficientes depósitos de pagamento foram feitos meses após a data certa, ou seja, somente depositaram
parte dos valores após a reclamante ter ajuizado a presente ação, tentando desacreditar a suplicante e, em
paralelo, tumultuando o processo.

 

Destaca-se que, conforme prova apresentada pela Reclamante através do extrato do FGTS,
a 1ª reclamada não efetuou devidamente os depósitos aos quais a suplicante fazia jus, o que foi agravado
com a falta de pagamento dos salários e pagamentos de vale transporte nas datas corretas; fatos estes que
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muito corroboram para o deferimento do pedido de rescisão indireta por parte do empregador, conforme
art. 483, "b" da CLT.

 

A reclamante tentou diversas vezes regularizar sua situação junto as reclamadas, porém
sem sucesso, tendo que arcar muitas vezes com a falha das empresas em não cumprirem com suas
obrigações, sendo que, muita destas vezes, culminou por pagar do próprio bolso para cumprir com seu
expediente junto as reclamadas, além de exercer tarefas de outras funções como efetivamente relatado ao
longo do processo, o que realmente demonstrou o empenho da reclamante na execução do seu trabalho, e
ao final desta jornada, ficou até a presente data sem a devida e justa regularização de seu caso.

 

            Insta destacar que a reclamante, por conduta a ela característica, é prestativa e conduz seu
labor em ambiente de trabalho de forma colaborativa, sempre tentando auxiliar no bom desenvolvimento
de trabalho em equipe.

 

            Contudo, como bem salientado anteriormente, as reclamadas não observaram os limites do
contrato de trabalho e atribuíram operacionalmente outras funções a reclamante, a qual tinha habilidade e
disposição para cumprí-las.

 

                       Ocorre que, no cumprimento do contrato de trabalho, o trabalhador é muitas vezes
compelido a executar tarefas fora de sua alçada. Contudo, a recorrência destas irregularidades contratuais
constitui abuso por parte do empregador. Este foi justamente o caso da reclamante.

           

            Frequentemente, a reclamante era compelida a exercer funções diferentes daquelas para
que foi contratada em exagerado número de ocasiões, onde a reclamante era relocada para cumprir
tarefas de outras funcionárias por motivo de falta, motivo de saúde, férias, etc.

 

            Logo, o acúmulo de função pleiteado é elemento imprescindível no petitório da exordial,
visto que quando deferido, equilibrará o contrato de trabalho em muito desalinhado com o precipuamente
estabelecido entre as partes.

 

            Tendo em vista que a reclamante depende exclusivamente de sua força de trabalho para a
manutenção própria e de sua família, não há como associar o alegado abandono de emprego a ora
reclamante como quer seu empregador, visto que mesmo com todos os percalços por ela sofridos ao
longo da relação entre as partes, e mediante a insistência da reclamante em trabalhar sem receber,
culminando em certos momentos em pagar para trabalhar, incoerente que a reclamada tenha efetuado o
pagamento intempestivo dos salários devidos e tenha responsabilizado a suplicante pelo ônus da ruptura
contratual. Evidente, assim, os motivos ensejadores da rescisão indireta.

 

 

IV. DO PEDIDO
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Diante do exposto, requer o acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial
com o fito de buscar a mais lídima Justiça.

 

Termos em que,
Pede deferimento.

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020

________________________________________

EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA

Advogado OAB/RJ n.º 170.922     
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

 

SENTENÇA PJe

 

I - RELATÓRIO

 

JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou em 21/06/2019
a presente ação em face de  NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e

, pleiteando os pedidos narrados na inicial.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Conciliação impossibilitada.

Ausente a autora.

As rés apresentaram contestações e documentos.

Diante da ausência injustificada da autora, foi declarada sua confissão com relação à
matéria fática, a requerimento da parte ré.

Aduziram as partes não terem mais provas a produzir, tendo sido encerrada a instrução.

Com memoriais, vieram os autos conclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Ilegitimidade passiva
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A preliminar de ilegitimidade passiva tem por fundamento a alegação de não ter a 2ª ré
contratado a autora.

Considerando que a autora postula a responsabilidade subsidiária da 2ª ré, há legitimidade
passiva, uma vez que vige a teoria da asserção, ou seja, os pressupostos processuais são
verificados com base na mera afirmação contida na inicial.

A discussão acerca da efetiva existência de responsabilidade se confunde com o mérito da
demanda.

Rejeito.

 

Rescisão indireta

 

Afirma a autora ter sido admitida pela 1ª ré em 13/03/2018, para exercer a função de
ajudante de cozinha no Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro, recebendo, por último, o
valor mensal de R$ 1.573,20..

Afirma, ainda, que a 1ª ré deixou de pagar salário, a partir de março de 2019, e que nunca
efetuou depósito de FGTS, além de exigir cumprimento de tarefas superiores a sua
capacidade laboral, em razão da acumulação de função, postulando a rescisão indireta do
contrato de trabalho com data de 19/06/2019.

A 1ª ré, a seu turno, afirma que a autora trabalhou até o dia 27/06/2019 e depois não mais
compareceu ao trabalho, sem dar qualquer comunicação aos seus superiores, requerendo a
rescisão por culpa do empregado por abandono de emprego, destacando que sua última
remuneração foi no valor de R$ 1.366,20.

Afirma, ainda, que pagou os salários dos meses de março a junho, sendo devido, a título
de verbas rescisórias, somente férias vencidas 2018/2019, no valor total de R$ 1.747,96,
considerando o desconto de INSS no valor de R$ 151,99.

A 1ª ré é silente com relação aos depósitos de FGTS, sendo que extrato de conta de fls. 36
não demonstram qualquer depósito efetuado pela 1ª ré.

Considerando que o ônus da prova quanto à regularidade dos depósitos de FGTS é do
empregador, conforme súmula 461 do TST, e a prova dos autos (fl. 36), além da falta de
impugnação específica da 1ª ré, entendo que a 1ª ré, de fato, não efetuou os depósitos de
FGTS ao longo do contrato de trabalho da autora.

A ausência de recolhimento de FGTS, por si só, é capaz de ensejar a rescisão indireta.

Nesse sentido:
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RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE DO
RECOLHIMENTO DO FGTS. É pacífico no âmbito desta Corte o entendimento de que o
atraso no pagamento e/ou a falta de regularidade no recolhimento dos depósitos do
FGTS, por parte do empregador, constitui motivo suficiente para dar ensejo à rescisão
indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483, "d", da CLT. Precedentes.
Recurso de Revista não conhecido.

 

(RR - 10605-26.2015.5.01.0034, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de
Julgamento: 29/11/2017, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/12/2017).

 

Vale destacar que o art. 483, § 3º da CLT autoriza o empregado a não permanecer
trabalhando até a decisão final quando postular, em juízo, a rescisão indireta com
fundamento no art. 483, "d" da CLT, que é o caso em questão.

Assim, não há falar em abando de emprego por parte da autora.

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer a rescisão indireta do
contrato de trabalho com data de 19/06/2019, como delimitado na inicial.

Por decorrência lógica, julgo procedente o pedido para condenar a 1ª ré ao pagamento de:

a)Aviso prévio proporcional de 33 dias;

b)Férias vencidas 2018/2019, acrescidas de terço constitucional;

c)Férias proporcionais 2019/2020 de 4/12 avos, acrescidas de terço constitucional;

d)13º salário proporcional de 2019 de 7/12 avos;

e)Multa do art. 467 da CLT incidente sobre a alínea "b", tendo em vista ser essa parcela
incontroversa;

f)Depósitos de FGTS de todo o período do contrato de trabalho, além da multa de 40%.

Julgo improcedente o pedido de pagamento de salário a partir de março de 2019, tendo em
vista que, considerando a confissão da autora, reputo como verdadeiro o fato de a autora
ter recebido os salários postulados.

Considerando, ainda, a confissão da autora, reputo como verdadeiro o fato de a sua última
remuneração ter sido no valor de R$ 1.366,20.

Julgo procedente, ainda, o pedido para condenar a 1ª ré a expedir e entregar comunicado
de dispensa.

Acúmulo de função

Relata a parte autora ter sido contratada para atuar como ajudante de cozinha, mas que
durante todo o período contratual exerceu, cumulativamente, as funções de cozinheira,
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copeira, faxineira e auxiliar de serviços gerais, que não eram inerentes ao seu cargo,
requerendo, por conta dessa situação fática, a instituição pelo juízo de um adicional
salarial.

Acerca da temática, dispõe o art. 456 da CLT:

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações
constantes da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por todos os
meios permitidos em direito.

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito,
entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a
sua condição pessoal.

Assim, salvo lei específica ou cláusula contratual em contrário, entende-se que o
empregado se obriga a desempenhar qualquer serviço compatível com sua situação
pessoal.

Trata-se, em verdade, de faceta do jus variandi, que permite ao empregador dirigir os
serviços do empregado da forma que melhor lhe aprouver. Esse poder do empregador
assegura a integração do empregado na empresa, tendo em vista a dinâmica da atividade
produtiva.

A designação do trabalhador para tarefas distintas das que usualmente faz, nesse sentido,
não implica o pagamento de qualquer espécie de adicional, já que não só seu tempo à
disposição é devidamente remunerado, como suas tarefas originárias deixam de ser
desempenhadas no período em que aloca seu tempo para as supostas funções adicionais.

O salário mensal, sob esse prisma, constitui a contraprestação de todo o labor
desenvolvido no horário normal de trabalho.

A única ressalva há quando as atribuições do empregado são expressa e taxativamente
especificadas no contrato de trabalho ou na lei, ou ainda quando o empregado acaba por
exercer idêntica atividade de funcionário com remuneração superior, o que geraria direito
à equiparação salarial.

Não é esse o caso dos autos, razão pela qual julgo improcedente o pedido, no particular.

Horas extras

 

Alega a autora que, da admissão até o final de abril, laborava de segunda a sexta, das 07:
00h às 19:00h e, posteriormente, passou a laborar em escala 12x36, das 06:00h às 19:00h,
sempre com 1 hora de intervalo intrajornada.

Afirma a 1ª ré que a autora, de março a outubro de 2018, laborava de segunda a sexta, das
07:00h às 16:48h e, a partir de novembro de 2018, passou a laborar em escala 12x36, das
06:00h às 18:00h, destacando que eventual labor em sobrejornada foi pago.

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20012412004004400000107048974

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012412004004400000107048974
Assinado eletronicamente por: IGOR FONSECA RODRIGUES - 26/03/2020 15:52:18 - d743be9



Diante da confissão da parte autora, reputo como verdadeira a jornada alegada pela 1ª ré,
não havendo falar, portanto, em labor em sobrejornada, razão pela qual julgo
improcedente o pedido, no particular.

Vale transporte

Alega a autora que não recebeu vale transporte no período entre 13/03/2018 a 30/04/2018,
esclarecendo que faz uso de 2 modais por dia de trabalho, no valor de R$ 3,60 cada.

Afirma a 1ª ré que pagou corretamente o vale transporte.

Considerando a confissão da autora, reputo como verdadeiro o fato de ter sido pago o vale
transporte durante todo o contrato de trabalho.

Responsabilidade subsidiária da 2ª ré

Requer a parte autora a responsabilidade subsidiária da 2ª ré por ser ela a tomadora do
serviço.

Alega a 2ª ré não ter celebrado nenhum contrato com a 1ª ré, esclarecendo que o Centro
Psiquiátrico do Rio de Janeiro, local da prestação de serviços da autora, é gerido pela
Fundação Saúde e não pela 2ª ré.

O documento de fls. 65 e seguintes comprova que, de fato, foi a Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro quem celebrou contrato com a 1ª ré, não tendo a autora
comprovado que tenha prestado serviços em favor da 2ª ré, ônus que lhe cabia.

Desse modo, julgo improcedente o pedido de condenação subsidiária da 2ª ré ao
pagamento das verbas, ora deferidas.

III - DISPOSITIVO

 

Posto isto, julgo  os pedidos para, reconhecendo aPROCEDENTES EM PARTE
rescisão indireta do contrato de trabalho com data de 19/06/2019, condenar a 1ª ré ao
pagamento de:

a)Aviso prévio proporcional de 33 dias;

b)Férias vencidas 2018/2019, acrescidas de terço constitucional;

c)Férias proporcionais 2019/2020 de 4/12 avos, acrescidas de terço constitucional;

d)13º salário proporcional de 2019 de 7/12 avos;

e)Multa do art. 467 da CLT incidente sobre a alínea "b", tendo em vista ser essa parcela
incontroversa;
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f)Depósitos de FGTS de todo o período do contrato de trabalho, além da multa de 40%.

Condeno a 1ª ré, ainda, a expedir e entregar comunicado de dispensa e registrar em CTPS
a extinção do vínculo.

Parcelas eventualmente já pagas poderão ser deduzidas em sede de execução, competindo
à ré/executada comprovar sua quitação mediante apresentação dos contracheques faltantes.

As parcelas supra deferidas serão acrescidas de juros e correção monetária ,ex vi legis
observada a variação salarial, os períodos de suspensão e interrupção do contrato de
trabalho, caso houver, bem como a dedução dos valores pagos sob os títulos ora deferidos,
nos termos da fundamentação supra, que este integra.decisum

Para os fins do § 3º ao artigo 832 da CLT, declaro que as seguintes parcelas não integram
o conceito de salário-de-contribuição (art. 28 da Lei 8.212/91): férias, terço constitucional
FGTS, multa de 40%, multa do art. 467 da CLT.

Juros moratórios de 1% ao mês, , a partir do ajuizamento da ação (art. 883,pro rata die
CLT e art. 39, Lei 8177/91) e correção monetária observada a época própria (art. 459, §
único, CLT e S. 381, TST).

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês, com fulcro no art. 276,
§ 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do empregado
incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de
responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores cabíveis à parte
empregada, observado o limite máximo de salário de contribuição e a dedução apenas

, conforme fundamentação. As contribuições previdenciárias deverãodo valor histórico
ser apuradas com a observância do § 2º do art. 43 e do art. 35, ambos da Lei 8.212/91, ou
seja, considerando-se a data da prestação do serviço como fato gerador do tributo e
atualizando-se os valores devidos em conformidade com o art. 61 da Lei 9.430/96.

Considerando o disposto no art. 32, IV, da Lei n. 8.212/91, no art. 225, IV, do Decreto n.
3.048/99 e nos arts. 105 e 134 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009, e
considerando que a finalidade das contribuições vertidas à Seguridade Social, por força do
art. 195 da Constituição, não é apenas arrecadatória, mas principalmente, para
reconhecimento do tempo de atividade prestada pelo trabalhador e seu respectivo salário
de contribuição, deverá a executada, no prazo de 30 dias após cumpridas as obrigações
perante a Receita Federal no tocante às referidas contribuições, juntar aos autos:

a) cópia da Guia GPS com o recolhimento no código 2909 (ou 2801-CEI), identificando,
assim, a situação a que se refere;

b) cópia do Protocolo de envio do arquivo da GFIP retificadora (com indicação dos
salários de contribuição retificados, mês a mês), emitido pelo Conectividade Social
(MANUAL DA GFIP/SEFIP, item 11.2 do Capítulo I, Orientações Gerais, p. 23);

c) cópia do Comprovante de declaração à Previdência Social com o código da GFIP 650 e
a indicação do processo trabalhista (como finalidade identificar o fato gerador que deu
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origem ao recolhimento/declaração, MANUAL DA GFIP/SEFIP, item 8.1 do Capítulo IV,
Orientações Especiais, p. 125).

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora reconhecidos para fins
previdenciários deverá seguir o procedimento administrativo previsto nos arts. 71 a 75 da
Instrução Normativa 77/2015 do INSS.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada sua
incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a
nova redação dada pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da
Secretaria da Receita Federal do Brasil. Observe-se a não tributação sobre juros de mora
na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Por fim, devem os valores correspondentes aos depósitos ao FGTS serem recolhidos
diretamente ao FGTS, para posterior liberação ao trabalhador, por alvará, em face
do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90.

Liquidação por cálculos.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 200,00, pela 1ª ré, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado para este
efeito.

Julgo improcedentes os pedidos em face da 2ª ré.

Em razão da sucumbência, condeno a 1ª ré ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da condenação liquidada. Em razão da sucumbência recíproca,
condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios às rés fixados em 10%
da diferença entre o valor da causa e o valor da liquidação, limitada a zero (5% para cada
ré).

Acerca da exigibilidade dos honorários, tenho que a Constituição, para os necessitados,
estabelece o direito fundamental ao acesso à justiça integral e gratuito (art. 5º, LXXIV),
sendo o art. 791-A, § 4º da CLT inconstitucional no ponto em que determina que o
beneficiário da gratuidade de justiça arque com honorários. Assim, reconheço a
inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º da CLT por afronta ao art. 5º, LXXIV da
Constituição da República, suspendendo a exigibilidade do pagamento de honorários
advocatícios da parte beneficiária da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes e a União.

RIO DE JANEIRO, 26 de Março de 2020

IGOR FONSECA RODRIGUES
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805102  -  e.mail: vt02.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100687-63.2019.5.01.0002 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros

 

SENTENÇA PJe

 

I - RELATÓRIO

 

JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou em 21/06/2019
a presente ação em face de  NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e

, pleiteando os pedidos narrados na inicial.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Conciliação impossibilitada.

Ausente a autora.

As rés apresentaram contestações e documentos.

Diante da ausência injustificada da autora, foi declarada sua confissão com relação à
matéria fática, a requerimento da parte ré.

Aduziram as partes não terem mais provas a produzir, tendo sido encerrada a instrução.

Com memoriais, vieram os autos conclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Ilegitimidade passiva
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A preliminar de ilegitimidade passiva tem por fundamento a alegação de não ter a 2ª ré
contratado a autora.

Considerando que a autora postula a responsabilidade subsidiária da 2ª ré, há legitimidade
passiva, uma vez que vige a teoria da asserção, ou seja, os pressupostos processuais são
verificados com base na mera afirmação contida na inicial.

A discussão acerca da efetiva existência de responsabilidade se confunde com o mérito da
demanda.

Rejeito.

 

Rescisão indireta

 

Afirma a autora ter sido admitida pela 1ª ré em 13/03/2018, para exercer a função de
ajudante de cozinha no Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro, recebendo, por último, o
valor mensal de R$ 1.573,20..

Afirma, ainda, que a 1ª ré deixou de pagar salário, a partir de março de 2019, e que nunca
efetuou depósito de FGTS, além de exigir cumprimento de tarefas superiores a sua
capacidade laboral, em razão da acumulação de função, postulando a rescisão indireta do
contrato de trabalho com data de 19/06/2019.

A 1ª ré, a seu turno, afirma que a autora trabalhou até o dia 27/06/2019 e depois não mais
compareceu ao trabalho, sem dar qualquer comunicação aos seus superiores, requerendo a
rescisão por culpa do empregado por abandono de emprego, destacando que sua última
remuneração foi no valor de R$ 1.366,20.

Afirma, ainda, que pagou os salários dos meses de março a junho, sendo devido, a título
de verbas rescisórias, somente férias vencidas 2018/2019, no valor total de R$ 1.747,96,
considerando o desconto de INSS no valor de R$ 151,99.

A 1ª ré é silente com relação aos depósitos de FGTS, sendo que extrato de conta de fls. 36
não demonstram qualquer depósito efetuado pela 1ª ré.

Considerando que o ônus da prova quanto à regularidade dos depósitos de FGTS é do
empregador, conforme súmula 461 do TST, e a prova dos autos (fl. 36), além da falta de
impugnação específica da 1ª ré, entendo que a 1ª ré, de fato, não efetuou os depósitos de
FGTS ao longo do contrato de trabalho da autora.

A ausência de recolhimento de FGTS, por si só, é capaz de ensejar a rescisão indireta.

Nesse sentido:
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RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE DO
RECOLHIMENTO DO FGTS. É pacífico no âmbito desta Corte o entendimento de que o
atraso no pagamento e/ou a falta de regularidade no recolhimento dos depósitos do
FGTS, por parte do empregador, constitui motivo suficiente para dar ensejo à rescisão
indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483, "d", da CLT. Precedentes.
Recurso de Revista não conhecido.

 

(RR - 10605-26.2015.5.01.0034, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de
Julgamento: 29/11/2017, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/12/2017).

 

Vale destacar que o art. 483, § 3º da CLT autoriza o empregado a não permanecer
trabalhando até a decisão final quando postular, em juízo, a rescisão indireta com
fundamento no art. 483, "d" da CLT, que é o caso em questão.

Assim, não há falar em abando de emprego por parte da autora.

Por todo o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer a rescisão indireta do
contrato de trabalho com data de 19/06/2019, como delimitado na inicial.

Por decorrência lógica, julgo procedente o pedido para condenar a 1ª ré ao pagamento de:

a)Aviso prévio proporcional de 33 dias;

b)Férias vencidas 2018/2019, acrescidas de terço constitucional;

c)Férias proporcionais 2019/2020 de 4/12 avos, acrescidas de terço constitucional;

d)13º salário proporcional de 2019 de 7/12 avos;

e)Multa do art. 467 da CLT incidente sobre a alínea "b", tendo em vista ser essa parcela
incontroversa;

f)Depósitos de FGTS de todo o período do contrato de trabalho, além da multa de 40%.

Julgo improcedente o pedido de pagamento de salário a partir de março de 2019, tendo em
vista que, considerando a confissão da autora, reputo como verdadeiro o fato de a autora
ter recebido os salários postulados.

Considerando, ainda, a confissão da autora, reputo como verdadeiro o fato de a sua última
remuneração ter sido no valor de R$ 1.366,20.

Julgo procedente, ainda, o pedido para condenar a 1ª ré a expedir e entregar comunicado
de dispensa.

Acúmulo de função

Relata a parte autora ter sido contratada para atuar como ajudante de cozinha, mas que
durante todo o período contratual exerceu, cumulativamente, as funções de cozinheira,

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20032615521983700000110154024

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032615521983700000110154024
Assinado eletronicamente por: IGOR FONSECA RODRIGUES - 26/03/2020 15:52:19 - 4a45125



copeira, faxineira e auxiliar de serviços gerais, que não eram inerentes ao seu cargo,
requerendo, por conta dessa situação fática, a instituição pelo juízo de um adicional
salarial.

Acerca da temática, dispõe o art. 456 da CLT:

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações
constantes da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por todos os
meios permitidos em direito.

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito,
entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a
sua condição pessoal.

Assim, salvo lei específica ou cláusula contratual em contrário, entende-se que o
empregado se obriga a desempenhar qualquer serviço compatível com sua situação
pessoal.

Trata-se, em verdade, de faceta do jus variandi, que permite ao empregador dirigir os
serviços do empregado da forma que melhor lhe aprouver. Esse poder do empregador
assegura a integração do empregado na empresa, tendo em vista a dinâmica da atividade
produtiva.

A designação do trabalhador para tarefas distintas das que usualmente faz, nesse sentido,
não implica o pagamento de qualquer espécie de adicional, já que não só seu tempo à
disposição é devidamente remunerado, como suas tarefas originárias deixam de ser
desempenhadas no período em que aloca seu tempo para as supostas funções adicionais.

O salário mensal, sob esse prisma, constitui a contraprestação de todo o labor
desenvolvido no horário normal de trabalho.

A única ressalva há quando as atribuições do empregado são expressa e taxativamente
especificadas no contrato de trabalho ou na lei, ou ainda quando o empregado acaba por
exercer idêntica atividade de funcionário com remuneração superior, o que geraria direito
à equiparação salarial.

Não é esse o caso dos autos, razão pela qual julgo improcedente o pedido, no particular.

Horas extras

 

Alega a autora que, da admissão até o final de abril, laborava de segunda a sexta, das 07:
00h às 19:00h e, posteriormente, passou a laborar em escala 12x36, das 06:00h às 19:00h,
sempre com 1 hora de intervalo intrajornada.

Afirma a 1ª ré que a autora, de março a outubro de 2018, laborava de segunda a sexta, das
07:00h às 16:48h e, a partir de novembro de 2018, passou a laborar em escala 12x36, das
06:00h às 18:00h, destacando que eventual labor em sobrejornada foi pago.
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Diante da confissão da parte autora, reputo como verdadeira a jornada alegada pela 1ª ré,
não havendo falar, portanto, em labor em sobrejornada, razão pela qual julgo
improcedente o pedido, no particular.

Vale transporte

Alega a autora que não recebeu vale transporte no período entre 13/03/2018 a 30/04/2018,
esclarecendo que faz uso de 2 modais por dia de trabalho, no valor de R$ 3,60 cada.

Afirma a 1ª ré que pagou corretamente o vale transporte.

Considerando a confissão da autora, reputo como verdadeiro o fato de ter sido pago o vale
transporte durante todo o contrato de trabalho.

Responsabilidade subsidiária da 2ª ré

Requer a parte autora a responsabilidade subsidiária da 2ª ré por ser ela a tomadora do
serviço.

Alega a 2ª ré não ter celebrado nenhum contrato com a 1ª ré, esclarecendo que o Centro
Psiquiátrico do Rio de Janeiro, local da prestação de serviços da autora, é gerido pela
Fundação Saúde e não pela 2ª ré.

O documento de fls. 65 e seguintes comprova que, de fato, foi a Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro quem celebrou contrato com a 1ª ré, não tendo a autora
comprovado que tenha prestado serviços em favor da 2ª ré, ônus que lhe cabia.

Desse modo, julgo improcedente o pedido de condenação subsidiária da 2ª ré ao
pagamento das verbas, ora deferidas.

III - DISPOSITIVO

 

Posto isto, julgo  os pedidos para, reconhecendo aPROCEDENTES EM PARTE
rescisão indireta do contrato de trabalho com data de 19/06/2019, condenar a 1ª ré ao
pagamento de:

a)Aviso prévio proporcional de 33 dias;

b)Férias vencidas 2018/2019, acrescidas de terço constitucional;

c)Férias proporcionais 2019/2020 de 4/12 avos, acrescidas de terço constitucional;

d)13º salário proporcional de 2019 de 7/12 avos;

e)Multa do art. 467 da CLT incidente sobre a alínea "b", tendo em vista ser essa parcela
incontroversa;
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f)Depósitos de FGTS de todo o período do contrato de trabalho, além da multa de 40%.

Condeno a 1ª ré, ainda, a expedir e entregar comunicado de dispensa e registrar em CTPS
a extinção do vínculo.

Parcelas eventualmente já pagas poderão ser deduzidas em sede de execução, competindo
à ré/executada comprovar sua quitação mediante apresentação dos contracheques faltantes.

As parcelas supra deferidas serão acrescidas de juros e correção monetária ,ex vi legis
observada a variação salarial, os períodos de suspensão e interrupção do contrato de
trabalho, caso houver, bem como a dedução dos valores pagos sob os títulos ora deferidos,
nos termos da fundamentação supra, que este integra.decisum

Para os fins do § 3º ao artigo 832 da CLT, declaro que as seguintes parcelas não integram
o conceito de salário-de-contribuição (art. 28 da Lei 8.212/91): férias, terço constitucional
FGTS, multa de 40%, multa do art. 467 da CLT.

Juros moratórios de 1% ao mês, , a partir do ajuizamento da ação (art. 883,pro rata die
CLT e art. 39, Lei 8177/91) e correção monetária observada a época própria (art. 459, §
único, CLT e S. 381, TST).

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês, com fulcro no art. 276,
§ 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do empregado
incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de
responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores cabíveis à parte
empregada, observado o limite máximo de salário de contribuição e a dedução apenas

, conforme fundamentação. As contribuições previdenciárias deverãodo valor histórico
ser apuradas com a observância do § 2º do art. 43 e do art. 35, ambos da Lei 8.212/91, ou
seja, considerando-se a data da prestação do serviço como fato gerador do tributo e
atualizando-se os valores devidos em conformidade com o art. 61 da Lei 9.430/96.

Considerando o disposto no art. 32, IV, da Lei n. 8.212/91, no art. 225, IV, do Decreto n.
3.048/99 e nos arts. 105 e 134 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009, e
considerando que a finalidade das contribuições vertidas à Seguridade Social, por força do
art. 195 da Constituição, não é apenas arrecadatória, mas principalmente, para
reconhecimento do tempo de atividade prestada pelo trabalhador e seu respectivo salário
de contribuição, deverá a executada, no prazo de 30 dias após cumpridas as obrigações
perante a Receita Federal no tocante às referidas contribuições, juntar aos autos:

a) cópia da Guia GPS com o recolhimento no código 2909 (ou 2801-CEI), identificando,
assim, a situação a que se refere;

b) cópia do Protocolo de envio do arquivo da GFIP retificadora (com indicação dos
salários de contribuição retificados, mês a mês), emitido pelo Conectividade Social
(MANUAL DA GFIP/SEFIP, item 11.2 do Capítulo I, Orientações Gerais, p. 23);

c) cópia do Comprovante de declaração à Previdência Social com o código da GFIP 650 e
a indicação do processo trabalhista (como finalidade identificar o fato gerador que deu
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origem ao recolhimento/declaração, MANUAL DA GFIP/SEFIP, item 8.1 do Capítulo IV,
Orientações Especiais, p. 125).

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora reconhecidos para fins
previdenciários deverá seguir o procedimento administrativo previsto nos arts. 71 a 75 da
Instrução Normativa 77/2015 do INSS.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada sua
incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a
nova redação dada pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da
Secretaria da Receita Federal do Brasil. Observe-se a não tributação sobre juros de mora
na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Por fim, devem os valores correspondentes aos depósitos ao FGTS serem recolhidos
diretamente ao FGTS, para posterior liberação ao trabalhador, por alvará, em face
do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90.

Liquidação por cálculos.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 200,00, pela 1ª ré, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado para este
efeito.

Julgo improcedentes os pedidos em face da 2ª ré.

Em razão da sucumbência, condeno a 1ª ré ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da condenação liquidada. Em razão da sucumbência recíproca,
condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios às rés fixados em 10%
da diferença entre o valor da causa e o valor da liquidação, limitada a zero (5% para cada
ré).

Acerca da exigibilidade dos honorários, tenho que a Constituição, para os necessitados,
estabelece o direito fundamental ao acesso à justiça integral e gratuito (art. 5º, LXXIV),
sendo o art. 791-A, § 4º da CLT inconstitucional no ponto em que determina que o
beneficiário da gratuidade de justiça arque com honorários. Assim, reconheço a
inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º da CLT por afronta ao art. 5º, LXXIV da
Constituição da República, suspendendo a exigibilidade do pagamento de honorários
advocatícios da parte beneficiária da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes e a União.

RIO DE JANEIRO, 26 de Março de 2020

IGOR FONSECA RODRIGUES
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME E OUTROS (2)

 

 

DESTINATÁRIO(S):

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da sentença ID d743be9: 

improcedente.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de março de 2020.

 

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME E OUTROS (2)

CERTIDÃO PJe

DECURSO DE PRAZO

            Certifico que, no dia 04/06/2020 , decorreu o prazo de  8  dias, sem que houvesse

interposição de recurso, tendo transitada em julgado a decisão de ID #id:d743be9. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de julho de 2020.

 

MILENE MADUREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

 RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

DESPACHO PJe-JT/m

 

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino: 

exclusão do polo passivo da segunda ré Estado do Rio de Janeiro

BAIXA CTPS AUTOR

Ante a ausência de baixa na CTPS da reclamante, deverão as partes acordarem a data para que

seja a mesma efetuada nas dependências da primeira reclamada, bem como que seja  entregue

a comunicação de dispensa, com informação nos autos e dentro do prazo de 30 dias, ou, quando

do retorno atividades presenciais neste E. TRT, mediante data a ser designada pelo Juízo,

OBSERVADA A DATA DE 19/06/2019. Caso não haja o cumprimento voluntário da obrigação

retro, fica autorizada a Secretaria  proceder a baixa.

O réu deverá depositar os valores de FGTS na conta vinculada para posterior

liberação do FGTS depositado através de alvará ao autor. Prazo de 30 dias. 

- ,  Intime-se o RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação  preferencialmente no PJe

 , observados os parâmetros fixados pelo Juízo,Calc, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias

ciente de que, na inércia, serão homologados os valores indicados pelo reclamante, que será

intimado para apresentação dos cálculos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a discriminação das parcelas com o

desmembramento do principal encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias

recebidas a idêntico título, cota previdenciária e imposto de renda, quando for o caso),

englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória de cálculos, devendo ser

apresentada de forma analítica, dia a dia, quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os

parâmetros da sentença;
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3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota previdenciária, indicando

inclusive, as alíquotas aplicadas, atualizando-se separadamente as cotas empregado e

empregador. Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros,

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de imposto de renda, observando a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF.

5. Deverão incluir o valor das custas arbitradas em sentença, caso não tenham sido recolhidas,

bem como os honorários sucumbenciais devidos aos respectivos advogados.

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o pagamento dos honorários periciais

pagos pelo autor ou aqueles com determinação de pagamento ao final;

7. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários advocatícios assistenciais (art.

150.VI. "C". CRF/88);

8. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção legal ou qualquer outro

motivo, deverá ser acompanhada de justificativa própria na referida planilha, mediante

observação específica;

9. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de cálculos, na forma do Anexo III,

do Ato 46/2008, do TRT - 1ª Região;

10. Os cálculos deverão ser apresentados em valores históricos, atualizados monetariamente,

observando a súmula 381/TST e com juros de mora.

11. Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS DEVIDAS.

12. Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser apresentados destacando

o período em que cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

 

-  que é  das partes e advogados o ATENTEM AS PARTES DEVER fiel cumprimento das

, não criando embaraços à sua efetivação, nos termos do art. 77, IV dodecisões jurisdicionais

CPC, e que cálculos nitidamente contrários à coisa julgada poderão caracterizar ato atentatório à

dignidade da justiça, ensejando multa de até 20% do valor da causa.
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- Vindo os cálculos do reclamado, intime-se o autor para vista dos cálculos no prazo de 10 dias

, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

 

Após, ao Contador.

 

RIO DE JANEIRO/RJ , 21 de julho de 2020

 

  LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

 

Juiz do Trabalho

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de julho de 2020.

 

LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

Juíza do Trabalho Substituta
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be1340 proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT/m

 

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino: 

exclusão do polo passivo da segunda ré Estado do Rio de Janeiro

BAIXA CTPS AUTOR

Ante a ausência de baixa na CTPS da reclamante, deverão as partes acordarem a data para que

seja a mesma efetuada nas dependências da primeira reclamada, bem como que seja  entregue

a comunicação de dispensa, com informação nos autos e dentro do prazo de 30 dias, ou, quando

do retorno atividades presenciais neste E. TRT, mediante data a ser designada pelo Juízo,

OBSERVADA A DATA DE 19/06/2019. Caso não haja o cumprimento voluntário da obrigação

retro, fica autorizada a Secretaria  proceder a baixa.

O réu deverá depositar os valores de FGTS na conta vinculada para posterior

liberação do FGTS depositado através de alvará ao autor. Prazo de 30 dias. 

- ,  Intime-se o RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação  preferencialmente no PJe

 , observados os parâmetros fixados pelo Juízo,Calc, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias

ciente de que, na inércia, serão homologados os valores indicados pelo reclamante, que será

intimado para apresentação dos cálculos.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a discriminação das parcelas com o

desmembramento do principal encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias

recebidas a idêntico título, cota previdenciária e imposto de renda, quando for o caso),

englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória de cálculos, devendo ser

apresentada de forma analítica, dia a dia, quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os

parâmetros da sentença;
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3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota previdenciária, indicando

inclusive, as alíquotas aplicadas, atualizando-se separadamente as cotas empregado e

empregador. Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros,

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de imposto de renda, observando a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF.

5. Deverão incluir o valor das custas arbitradas em sentença, caso não tenham sido recolhidas,

bem como os honorários sucumbenciais devidos aos respectivos advogados.

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o pagamento dos honorários periciais

pagos pelo autor ou aqueles com determinação de pagamento ao final;

7. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários advocatícios assistenciais (art.

150.VI. "C". CRF/88);

8. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção legal ou qualquer outro

motivo, deverá ser acompanhada de justificativa própria na referida planilha, mediante

observação específica;

9. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de cálculos, na forma do Anexo III,

do Ato 46/2008, do TRT - 1ª Região;

10. Os cálculos deverão ser apresentados em valores históricos, atualizados monetariamente,

observando a súmula 381/TST e com juros de mora.

11. Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS DEVIDAS.

12. Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser apresentados destacando

o período em que cada tomador de serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

 

-  que é  das partes e advogados o ATENTEM AS PARTES DEVER fiel cumprimento das

, não criando embaraços à sua efetivação, nos termos do art. 77, IV dodecisões jurisdicionais

CPC, e que cálculos nitidamente contrários à coisa julgada poderão caracterizar ato atentatório à

dignidade da justiça, ensejando multa de até 20% do valor da causa.
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- Vindo os cálculos do reclamado, intime-se o autor para vista dos cálculos no prazo de 10 dias

, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

 

Após, ao Contador.

 

RIO DE JANEIRO/RJ , 21 de julho de 2020

 

  LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

 

Juiz do Trabalho

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de julho de 2020.

 

LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

Juíza do Trabalho Substituta
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___________________________________________________________________________________________________ 
Rua Cor. Serrado, nº 1000, Gr. 1015, Zé Garoto, São Gonçalo/RJ. CEP. 24.440-000 – Tel. 55 (21) 2605-2640 

www.mendoncaepalmier.com.br / palmier@mendoncaepalmier.com.br 

EXMO. JUÍZO FEDERAL DO TRABALHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

PROC. Nº: 0100687-63.2019.5.01.0002 

 NUTRINDO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, empresa devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, aduzir e requerer o que segue: 

A reclamada vem requerer a juntada dos cálculos anexos a esta petição, sem 

prejuízo, por óbvio, de sua verificação pela contadoria. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Gonçalo, 22 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Leonardo José Palmier Amorim 

OAB/RJ 171.185 
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0100687-63.2019.5.01.0002

Cálculo: 231

Processo:

Reclamante:

13/03/2018 a 19/06/2019
NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

22/07/2020

JENIFFER NASCIMENTODA SILVA

Data Liquidação:
Reclamado:

21/06/2019Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE CÁLCULO

Resumo do Cálculo
Descrição do Bruto Devido ao Reclamante Juros TotalValor Corrigido

13º SALÁRIO 95,39 892,34796,95

AVISO PRÉVIO 195,51 1.698,331.502,82

FÉRIAS + 1/3 315,97 2.744,772.428,80

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT SOBRE FÉRIAS + 1/3 158,00 1.372,401.214,40

FGTS 8% 221,66 1.930,981.709,32

MULTA SOBRE FGTS 40% 86,90 770,63683,73

9.409,451.073,438.336,02Total

Percentual de Parcelas Remuneratórias e Tributáveis: 9,56%

Descrição de Créditos e Descontos do Reclamante Valor

VERBAS 6.707,84

FGTS 2.701,61

9.409,45Bruto Devido ao Reclamante

DEPÓSITO FGTS  (2.701,61)

DEDUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  (63,76)

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

(2.765,37)Total de Descontos

6.644,08Líquido Devido ao Reclamante

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 6.644,08

DEPÓSITO FGTS 2.701,61

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 258,70

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA 934,57

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

10.538,96Subtotal

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 210,78

10.749,74Total Devido pelo Reclamado

Descrição de Débitos do Reclamante Valor

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE 200,00

200,00Total Devido pelo Reclamante

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

Prazo do aviso prévio apurado segundo a Lei nº 12.506/2011.1.
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Avos de férias e/ou 13º salário apurados considerando a projeção do prazo do aviso prévio.2.
Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.3.
Contribuições sociais sobre 'salários devidos vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa, conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99. Contribuições
sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de 05/03/2009' com acréscimo de juros desde a prestação do serviço e sem acréscimos de multa.

4.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada' vigente no mês da liquidação (Art. 12-A da Lei nº 7.713/1988).5.
Juros simples de 1% a.m., pro rata dia (Art. 39 da Lei nº 8177/91).6.
Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.7.
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0100687-63.2019.5.01.0002

Cálculo: 231

Processo:

Reclamante:

13/03/2018 a 19/06/2019
NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

22/07/2020

JENIFFER NASCIMENTODA SILVA

Data Liquidação:
Reclamado:

21/06/2019Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE CÁLCULO

Estado: RJ Admissão: Demissão:

Dados do Cálculo

Aplicar Prescrição Trintenária:Regime de Trabalho: Aplicar Prescrição Quinquenal:
Município:

Última Remuneração:Maior Remuneração: Limitar Avos ao Período de Cálculo:
Considerar FeriadosPrazo de Aviso Prévio: Projetar Aviso Prévio Indenizado:

Zerar Valor Negativo (Padrão): Considerar Feriados Estaduais:
Sábado como Dia Útil:Carga Horária (Padrão):

RIO DE JANEIRO
Tempo Integral

1.366,20
Calculado

Não
220,00

13/03/2018
Não

Sim
Sim

Sim

19/06/2019
Não

Não
Sim

PONTOS FACULTATIVOS

Nome Abrangência

CORPUS CHRISTI Nacional

SEXTA-FEIRA SANTA Nacional

CARNAVAL Nacional

Faltas e Férias

Período de Gozo 3Período de Gozo 2

FÉRIAS

Período de Gozo 1Período Aquisitivo Período ConcessívoRelativa SituaçãoPrazo Abono

 -  - -13/03/2018 a 12/03/2019 13/03/2019 a 12/03/20202018/2019 Indenizadas30 Não

Histórico Salarial
OCORRÊNCIAS DO HISTÓRICO SALARIAL

MÊS/ANO SALÁRIO PAGO

03/2018 830,62

04/2018 1.234,20

05/2018 1.234,20

06/2018 1.234,20

07/2018 1.234,20

08/2018 1.234,20

09/2018 1.234,20

10/2018 1.234,20
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OCORRÊNCIAS DO HISTÓRICO SALARIAL

MÊS/ANO SALÁRIO PAGO

11/2018 1.234,20

12/2018 1.234,20

01/2019 1.234,20

02/2019 1.234,20

03/2019 1.366,20

04/2019 1.366,20

05/2019 1.366,20

06/2019 1.366,20

Demonstrativo de Verbas
Nome:

FGTS / Contribuição Social / IRPFPeríodo: 13/03/2018 a 19/06/2019 Incidência(s):

13º SALÁRIO

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença

((((SALÁRIO PAGO) / 12,0000) X 1,00000000) X AVOS)

Índice Correção Valor Corrigido

19 a 19/06/2019 1.366,20 12,0000 1,00000000 7,0000 Não 796,95 0,00 796,95 1,000000000 796,95

Total 796,95

Comentário: -

Nome:

FGTSPeríodo: 13/03/2018 a 19/06/2019 Incidência(s):

AVISO PRÉVIO

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença

((((MAIOR REMUNERAÇÃO) / 30,0000) X 1,00000000) X APURADA)

Índice Correção Valor Corrigido

19 a 19/06/2019 1.366,20 30,0000 1,00000000 33,0000 Não 1.502,82 0,00 1.502,82 1,000000000 1.502,82

Total 1.502,82

Comentário: -

Nome:

Não há.Período: 13/03/2018 a 19/06/2019 Incidência(s):

FÉRIAS + 1/3

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença

((((MAIOR REMUNERAÇÃO) / 12,0000) X 1,33333333) X AVOS)

Índice Correção Valor Corrigido

19 a 19/06/2019 1.366,20 12,0000 1,33333333 12,0000 Não 1.821,60 0,00 1.821,60 1,000000000 1.821,60

19 a 19/06/2019 1.366,20 12,0000 1,33333333 4,0000 Não 607,20 0,00 607,20 1,000000000 607,20

Total 2.428,80

Comentário: -
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Nome:

Não há.Período: 13/03/2018 a 19/06/2019 Incidência(s):

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT SOBRE FÉRIAS + 1/3

Período Mensal DevidoBase QuantidadeMultiplicador DobraDivisor Pago Diferença

((((FÉRIAS + 1/3) / 1,0000) X 0,50000000) X 1,0000)

Índice Correção Valor Corrigido

01 a 19/06/2019 2.428,80 1,0000 0,50000000 1,0000 Não 1.214,40 0,00 1.214,40 1,000000000 1.214,40

Total 1.214,40

Comentário: -

Demonstrativo de Juros sobre Verbas
 Nome: JUROS SOBRE VERBAS

JurosTotal de VerbasData InicialOcorrência Contribuição Social TaxaCapitalPrevidência Privada

06/2019 63,76 0,00 5.879,21 13,01 % 764,8721/06/2019 5.942,97

764,87Total

Demonstrativo de FGTS

RecolhidoDevido DiferençaAlíquota Valor CorrigidoOcorrência

RECOLHER EM CONTA VINCULADA DO RECLAMANTEComentário:

03/2018 a 06/2019Período:

(SALÁRIO PAGO + 13º SALÁRIO + AVISO PRÉVIO ) X 8%

Índice Correção

Nome:

Base

FGTS 8%

Juros Total

03/2018 526,06 8% 42,08 0,00 42,08 1,000000000 42,08 5,47 47,55

04/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

05/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

06/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

07/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

08/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

09/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

10/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

11/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

12/2018 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

01/2019 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

02/2019 1.234,20 8% 98,74 0,00 98,74 1,000000000 98,74 12,85 111,59

03/2019 1.366,20 8% 109,30 0,00 109,30 1,000000000 109,30 14,22 123,52

04/2019 1.366,20 8% 109,30 0,00 109,30 1,000000000 109,30 14,22 123,52

05/2019 1.366,20 8% 109,30 0,00 109,30 1,000000000 109,30 14,22 123,52

06/2019 3.165,03 8% 253,20 0,00 253,20 1,000000000 253,20 32,18 285,38

1.709,32Total 221,66 1.930,98
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MULTA DE 40% SOBRE FGTS (DEVIDO)

Devido

RECOLHER EM CONTA VINCULADA DO RECLAMANTE

Base

Comentário:

(FGTS (Total Devido) x 40%)

Nome:

Data Ocorrência Percentual

19/06/2019 1.709,32 40% 683,73 1,000000000

Valor CorrigidoÍndice Correção

683,73 86,90

Juros

770,63

Total

Contribuição Social sobre Salários Devidos - Período 13/03/2018 a 19/06/2019
Demonstrativo de Contribuição Social

 Nome: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEGURADO (DESCONTAR DO PRINCIPAL)
SALÁRIO PAGO

13º SALÁRIO

Salário Devido (E)

Base(s) para Salário Devido:

Salário Pago (A)Ocorrência Valor corrigido
Devido Segurado

(G)
Teto Segurado

(C)
Alíquota (F)

Salário de
Contribuição

Contribuição Social
Salário Pago (D)

Alíquota (B) Índice correção

Base(s) para Salário Pago:

06/2019 8,00 % 63,76642,34 796,95 1.593,90 63,76796,95 8,00 % 1,000000000 63,76

Observação: TotalD = A x B limitado a C        e        G = menor valor entre (C - D) e (E x F) 63,76

 Nome: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEGURADO (RECOLHER À PREVIDÊNCIA)
SALÁRIO PAGO

13º SALÁRIOBase(s) para Salário Devido:

Salário Devido
(E)

Teto Segurado
(C)

MultaAlíquota (F) Índice correçãoAlíquota (B)
Cont. Social
Sal. Pago (D)

TotalJuros
Devido

Segurado (G)
Ocorrência

Salário Pago
(A)

Salário de
Contribuição

Valor
corrigido

Base(s) para Salário Pago:

06/2019 796,958,00 % 63,76796,95 -8,00 %1.593,90 1,000000000642,34 3,00 66,7663,7663,76

Observação: D = A x B limitado a C        e          G = menor valor entre (C - D) e (E x F) 3,00Total 66,7663,76 0,00

 Nome: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA

Salário Devido (A) Índice correção JurosValor corrigido TotalAlíquota (B) Devido Empresa (C)Ocorrência Multa

13º SALÁRIOBase(s) para Salário Devido:

06/2019 796,95 20,00 % 1,000000000 159,39159,39 7,52 166,91-

Observação: C = A x B 7,52Total 166,91159,39 0,00

Alíquota (B) Valor corrigidoÍndice correção TotalDevido SAT (C)Ocorrência JurosSalário Devido (A) Multa

 Nome: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)
13º SALÁRIOBase(s) para Salário Devido:

06/2019 796,95 3,00 % 1,000000000 23,9123,91 1,12 25,03-

25,03Total 1,1223,91 0,00C = A x BObservação:
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Demonstrativo de Honorários
 Nome: HONORÁRIOS DEVIDOS PELO RECLAMADO
 Valores Calculados C=(A x B)

Valor (C)Alíquota (B)Descrição CredorOcorrência Base (A)

 Composição de Base: (Bruto (-) Contribuição Social (-) Previdência Privada) x 10,00%

22/07/2020 9.345,69 10,00 % 934,57HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA

934,57Total

Demonstrativo de Imposto de Renda

Rendimentos Recebidos Acumuladamente Relativos a Anos-Calendário Anteriores ao do Recebimento - 19/06/2019 a 19/06/2019

 Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
13º SALÁRIO

JurosVerbas
Contribuição

Social
Previdência

Privada
Pensão

Alimentícia
Honorários Dependentes

Aposentado
> 65 anos

Base Faixa Alíquota Dedução Devido

- 63,76 0,00 0,00 0,00 - - 733,19
0,00 à

1.903,98
0,00 % 0,00 0,00796,95

Quant. de
Meses

1

0,00Total Devido

Demonstrativo de Custas Judiciais
Custas pelo Reclamado

Base (A)Ocorrência Taxa (B) Piso (C) Total (E)

22/07/2020 10.538,96 2,00 % 10,64 210,78

E = [(A x B) submetido a C e D] Nome: CUSTAS DE CONHECIMENTO

 Composição de Base: Bruto Devido ao Reclamante + Outros Débitos do Reclamado

24.404,24

Teto (D)

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

DiferençaDevido RecolhidoOcorrência

0,0022/07/2020 210,78210,78

Custas pelo Reclamante

Índice correção (D)Valor (A) Valor corrigido Juros (E) Total (F)Ocorrência

22/07/2020 210,78 1,000000000 210,78 - 210,78

    F =  [((A submetido a B) x D) +E] Nome: CUSTAS DE CONHECIMENTO

Piso (B)

10,64

Teto (C)

24.404,24

Pág. 7 de 8Cálculo liquidado por offline em 22/07/2020 às 16:00:22.

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20072217110168300000115863572

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072217110168300000115863572
Assinado eletronicamente por: LEONARDO JOSE PALMIER AMORIM - 22/07/2020 17:11:10 - 710f497



 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMANTE
DiferençaDevido RecolhidoOcorrência

0,0022/07/2020 200,00200,00

Pág. 8 de 8Cálculo liquidado por offline em 22/07/2020 às 16:00:22.

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20072217110168300000115863572

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072217110168300000115863572
Assinado eletronicamente por: LEONARDO JOSE PALMIER AMORIM - 22/07/2020 17:11:10 - 710f497



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

 RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

 PROCESSO:  0100687-63 .2019 .5 .01 .0002    /N

 

DESPACHO PJe-JT

 

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamante para vista dos cálculos de liquidação apresentados pela ré, no

prazo de 10 dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879 da CLT.

Após, ao Contador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de agosto de 2020.

 

NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS - Juntado em: 12/08/2020 11:20:34 - 7de1c1c
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20080623041931300000116759802?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20080623041931300000116759802



INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de1c1c proferido nos autos.

 PROCESSO:  0100687-63 .2019 .5 .01 .0002    /N

 

DESPACHO PJe-JT

 

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamante para vista dos cálculos de liquidação apresentados pela ré, no

prazo de 10 dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879 da CLT.

Após, ao Contador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de agosto de 2020.

 

NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS - Juntado em: 12/08/2020 11:21:35 - 94c5c44
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20081211202725500000116957838?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20081211202725500000116957838



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

CERTIDÃO PJe

            Certifico que decorreu o prazo de  10 dias sem que houvesse manifestação da autora,

motivo pelo qual encaminho os autos para a Contadoria, conforme determinado na parte final do

despacho #id:7de1c1c. 

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 30 de agosto de 2020.

 

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 30/08/2020 11:49:53 - 57563a0
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20083011493661700000118109631?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20083011493661700000118109631



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

PROMOÇÃO DA CONTADORIA

Certifico que acolho e atualizo os cálculo apresentados pela Ré id 710f497, por ajustados,

conforme planilhas anexadas.

Faço os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 31 de agosto de 2020.

 

ANA BEATRIZ MELO MANCEBO

Secretária Calculista

Assinado eletronicamente por: ANA BEATRIZ MELO MANCEBO - Juntado em: 31/08/2020 13:48:04 - 43ef372
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20083113315262500000118151566?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20083113315262500000118151566



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

 RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Vistos, etc

HOMOLOGO os cálculos da Ré id 710f497 para fixar os valores da execução, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/08/20:

CRÉDITO LÍQUIDO RTE....................................................................R$    9.452,43

INSS....................................................................................................R$      258,70

CRÉDITO LÍQUIDO RTE....................................................................R$      951,62

CUSTAS..............................................................................................R$     200,00

TOTAL.........................................................................................R$ 10.862,75

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10,

conforme disciplinado na IN RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C. TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores referentes a sua cota

previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para ,pagar o VALOR DEVIDO

no prazo de 48 horas, sob pena de execução. O INSS deverá ser recolhido em guia GPS.

2- Decorrido prazo, havendo depósito recursal nos autos efetuado pela empresa  eexecutada

sendo este inequivocamente inferior ao crédito exequendo (art. 66, I da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do trabalho), este deverá ser imediatamente

na forma do art. 899, §1º da CLT.,liberado em prol do autor por meio de alvará  

2- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que haja Embargos à Execução,

expeçam-se os alvarás na forma acima descrita, dando ciência às partes.

3- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da execução, diga a parte autora

se concorda com a ativação dos convênios Bacenjud e Renajud, no prazo de 10 dias, a contar

desta publicação, valendo silêncio como anuência.

Assinado eletronicamente por: ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS - Juntado em: 31/08/2020 17:54:27 - a0dabe8



4- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que haja a garantia do juízo, a

executada será incluída no BNDT, nos termos do art. 883-A da CLT.

(abm)

RIO DE JANEIRO/RJ, 31 de agosto de 2020.

 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS - Juntado em: 31/08/2020 17:54:27 - a0dabe8
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20083113511478800000118153873?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20083113511478800000118153873



INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0dabe8 proferida nos autos.

Vistos, etc

HOMOLOGO os cálculos da Ré id 710f497 para fixar os valores da execução, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até 31/08/20:

CRÉDITO LÍQUIDO RTE....................................................................R$    9.452,43

INSS....................................................................................................R$      258,70

CRÉDITO LÍQUIDO RTE....................................................................R$      951,62

CUSTAS..............................................................................................R$     200,00

TOTAL.........................................................................................R$ 10.862,75

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10,

conforme disciplinado na IN RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C. TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores referentes a sua cota

previdenciária.

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para ,pagar o VALOR DEVIDO

no prazo de 48 horas, sob pena de execução. O INSS deverá ser recolhido em guia GPS.

2- Decorrido prazo, havendo depósito recursal nos autos efetuado pela empresa  eexecutada

sendo este inequivocamente inferior ao crédito exequendo (art. 66, I da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do trabalho), este deverá ser imediatamente

na forma do art. 899, §1º da CLT.,liberado em prol do autor por meio de alvará  

2- Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias sem que haja Embargos à Execução,

expeçam-se os alvarás na forma acima descrita, dando ciência às partes.

3- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da execução, diga a parte autora

se concorda com a ativação dos convênios Bacenjud e Renajud, no prazo de 10 dias, a contar

desta publicação, valendo silêncio como anuência.

4- Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que haja a garantia do juízo, a

executada será incluída no BNDT, nos termos do art. 883-A da CLT.

(abm)

Assinado eletronicamente por: ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS - Juntado em: 31/08/2020 17:55:27 - 2fb013f



RIO DE JANEIRO/RJ, 31 de agosto de 2020.

 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS - Juntado em: 31/08/2020 17:55:27 - 2fb013f
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20083117542220500000118186062?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20083117542220500000118186062



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

CERTIDÃO PJe

            Certifico que decorreu o prazo de 48 horas sem que houvesse pagamento pela ré e 10 

dias sem que houvesse manifestação da parte autora, motivo pelo qual inicio a fase de execução 

e encaminho os autos para ativação dos convênios Bacenjud e Renajud, conforme determinado 

na parte final da decisão #id:a0dabe8.

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de setembro de 2020.

 

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 21/09/2020 19:12:24 - d0528b1
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20092119114514900000119425342?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20092119114514900000119425342



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

13/10/2020 18:36

0100687-63.2019.5.01.0002

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Ação Trabalhista

jeniffer nascimento da silva

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011092626

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
RIO DE JANEIRO - 2ª VARA DO TRABALHO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

12665251000174: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 OUT 2020 18:36 Bloqueio de Valores ADRIANA
LEANDRO DE

SOUSA FREITAS
(protocolizada por

FELIPE

R$ 10.862,75 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui

contas) ou

- 14 OUT 2020 17:33

BANCO BS2 S.A.

Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 OUT 2020 18:36 Bloqueio de Valores ADRIANA
LEANDRO DE

SOUSA FREITAS
(protocolizada por

FELIPE

R$ 10.862,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 OUT 2020 19:37

BCO BRADESCO

Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

0
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/

Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:28:31 - 89ada52



Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 OUT 2020 18:36 Bloqueio de Valores ADRIANA
LEANDRO DE

SOUSA FREITAS
(protocolizada por

FELIPE

R$ 10.862,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 OUT 2020 05:33

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 OUT 2020 18:36 Bloqueio de Valores ADRIANA
LEANDRO DE

SOUSA FREITAS
(protocolizada por

FELIPE

R$ 10.862,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 OUT 2020 04:30

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

13 OUT 2020 18:36 Bloqueio de Valores ADRIANA
LEANDRO DE

SOUSA FREITAS
(protocolizada por

FELIPE

R$ 10.862,75 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui

contas) ou

- 14 OUT 2020 20:30

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Não informada

2 2/

Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:28:31 - 89ada52
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102318274820500000121375404?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102318274820500000121375404



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

CERTIDÃO PJe-JT

 

Certifico que, nesta data, em consulta ao Renajud, procedi à restrição do único veículo

pertencente à executada, conforme documentos anexos.

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de outubro de 2020.

 

FELIPE BOURGUIGNON SA

Assessor

Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - 3208827
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102318530293500000121377090?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102318530293500000121377090



RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: FELIPE BOURGUIGNON SA
23/10/2020 - 18:45:28

Dados do Veículo

Placa OQH4594 Placa Anterior Ano Fabricação 2013

Chassi 9BD27805MD7697353 Marca/Modelo FIAT/STRADA WORKING Ano Modelo 2013

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME CPF/CNPJ 12.665.2510/0001-74

Endereço RUA LOPES TROVAO, N° 448, SALA 1401, - NITEROI - RJ, CEP: 24220-071

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Firefox https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 10/23/2020, 6:46 PM
Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - 5d3fa92
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102318535807700000121377157?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102318535807700000121377157



RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: FELIPE BOURGUIGNON SA
23/10/2020 - 18:48:24

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGIAO

Comarca/Município RIO DE JANEIRO

Juiz Inclusão ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

N° do Processo 01006876320195010002

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

OQH4594 RJ FIAT/STRADA
WORKING

NUTRINDO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA -
ME

Licenciamento

Firefox https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 2 10/23/2020, 6:49 PM
Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - c231072



Firefox https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

2 of 2 10/23/2020, 6:49 PM
Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - c231072
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102318535691100000121377155?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102318535691100000121377155



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

DESTINATÁRIO(S): JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vista dos convênios acessados e

dos respectivos resultados, bem como para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

-  Caso  se ja  ob t ido   êx i to ,  dê  -se  v is ta  ao  au to r  

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de outubro de 2020.

 

FELIPE BOURGUIGNON SA

Assessor

Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 19:45:24 - f18b348
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102319444921100000121379396?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102319444921100000121379396



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 2º VARA DO TRABALHO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

Processo nº. 0100687-63.2019.5.01.0002  
 

           JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos do

processo em epígrafe, que move em face da NUTRINDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

vem respeitosamente, perante V.Ex.a, por intermédio de seu advogado infra-assinado, de

acordo com despacho proferido de fls de id f18b348 , requerer o que se segue: 
                       Primeiramente cumpre esclarecer que a executada não satisfez o credito

exequente de forma voluntária até a presente data. 
              Conforme a pesquisa RENAJUD e a efetiva restrição do veículo: FIAT STRADA

WORKING de placa OQH4594 ano 2013, constante nos próprios autos, sendo que o bem está
registrado em nome da executada, com isso requer a devida penhora  e avaliação do veículo,
com posterior leilão nos termos da lei, com a intenção de satisfazer o crédito trabalhista da
reclamante.  

 
                                        Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 03/11/2020 

 

________________________________________ 
EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA 

       Advogado OAB/RJ n.º. 170.922 

Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20110316540587200000121845978

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20110316540587200000121845978
Assinado eletronicamente por: EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA - 03/11/2020 16:54:05 - 2d19a7b



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

 RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

0100687-63.2019.5.01.0002/R

 

Defiro a imediata expedição de mandado de penhora sobre o veículo de #id:5d3fa92 no

endereço constante de #id:5d3fa92 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de novembro de 2020.

 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS - Juntado em: 26/11/2020 21:11:23 - a160625
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20112610313811800000123004614?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20112610313811800000123004614



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

 

 

                       MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO PJe-JT

 

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

RUA LOPES TROVAO , 448, sala 1401, ICARAI, NITEROI/RJ - CEP: 24220-071

 

 

 

 O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for

distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, 

 de tantos bens do(s) executado(s) PROCEDA A PENHORA E AVALIAÇÃO  NUTRINDO

   quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es)COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

abaixo indicado(s):

 

 

 

 

Total: R$ 10.862,75

 

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:45 - 4869cff



 

 

OBS.: A penhora deverá recair PREFERENCIALMENTE sobre os veículos cujas restrições 

foram efetuadas pelo sistema RENAJUD, conforme documento vinculado, não 

descartando a possibilidade de penhora de outros bens, obedecendo a gradação legal do 

art. 835 do CPC.

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a 

dar cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos 

domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

 

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e 

assinado pelo usuario.nome abaixo (art. 225, VII, CPC)

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de janeiro de 2021.

 

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:45 - 4869cff
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21012809074315300000125165791?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21012809074315300000125165791



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/06/2019 
Valor da causa: R$ 67.473,24 

 
Partes:

RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA - CPF: 134.225.807-00 
ADVOGADO: EDUARDO ALEXANDRE VIANA SILVA - OAB: RJ170922 
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 12.665.251/0001-
74 
ADVOGADO: LEONARDO JOSE PALMIER AMORIM - OAB: RJ171185 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0100687-63.2019.5.01.0002

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:46 - fce25ae



RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: FELIPE BOURGUIGNON SA
23/10/2020 - 18:45:28

Dados do Veículo

Placa OQH4594 Placa Anterior Ano Fabricação 2013

Chassi 9BD27805MD7697353 Marca/Modelo FIAT/STRADA WORKING Ano Modelo 2013

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME CPF/CNPJ 12.665.2510/0001-74

Endereço RUA LOPES TROVAO, N° 448, SALA 1401, - NITEROI - RJ, CEP: 24220-071

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Firefox https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 1 10/23/2020, 6:46 PM
Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - 5d3fa92
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102318535807700000121377157?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102318535807700000121377157

ID. 5d3fa92 - Pág. 1

Documento assinado pelo Shodo

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:46 - fce25ae



RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: FELIPE BOURGUIGNON SA
23/10/2020 - 18:48:24

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A REGIAO

Comarca/Município RIO DE JANEIRO

Juiz Inclusão ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS

Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

N° do Processo 01006876320195010002

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

OQH4594 RJ FIAT/STRADA
WORKING

NUTRINDO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA -
ME

Licenciamento

Firefox https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

1 of 2 10/23/2020, 6:49 PM
Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - c231072

ID. c231072 - Pág. 1

Documento assinado pelo Shodo

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:46 - fce25ae



Firefox https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf

2 of 2 10/23/2020, 6:49 PM
Assinado eletronicamente por: FELIPE BOURGUIGNON SA - Juntado em: 23/10/2020 18:55:27 - c231072
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/20102318535691100000121377155?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 20102318535691100000121377155

ID. c231072 - Pág. 2

Documento assinado pelo Shodo

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:46 - fce25ae



SUMÁRIO

 

Documentos

Id. Data de
Juntada

Documento Tipo

5d3fa92 23/10/2020
18:55

Placa OQH4594 endereço Renajud (consulta)

c231072 23/10/2020
18:55

restrição do veículo Renajud (consulta)

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 28/01/2021 09:07:46 - fce25ae
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21012809074340000000125165792?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21012809074340000000125165792



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002

 RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

 RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 4869cff

Destinatário: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que dirigi-me à rua Lopes Trovão, 448, 1401, Icaraí, no dia 24/02/21, para 

cumprimento de ordem urgente expedida no Proc.0101150-21.2018.5.01.0202, aproveitando a 

diligência presencial no local, levando ao mesmo outros mandados, com mesmo endereço e 

destinatário, caso do presente, razão pela qual, no dia 24/02/21, realizei a penhora determinada, 

conforme auto em anexo, da qual ficou ciente a Sra. Tassiana de Castro Carvalho, jurídico, 

funcionária hierarquicamente superior presente, CPF 154460297-98, que ficou ciente de seu 

inteiro teor e recebeu a contrafé.

Informo, ainda, que não houve quem assumisse o encargo de depositário dentre os funcionários

presentes, e que os bens foram penhorados simultaneamente nos processos 0100962-

25.2018.5.01.0203, 0101150-21.2018.5.01.0202, 0101095-76.2018.5.01.0006, 0100875-

08.2019.5.01.0018, 0100017-24.2019.5.01.0067, 0101248-03.2018.5.01.0009, 0100742-

07.2019.5.01.0263, 0100562-45.2018.5.01.0224, 0100217-73.2019.5.01.0247, 0100645-

98.2018.5.01.0244, 0100687-63.2019.5.01.0002 e 0100072-50.2019.5.01.0042 .

Ante o exposto, recolho o presente.

 

Niterói , 26/02/21.

Assinado eletronicamente por: FABIO ALVES VARGAS - Juntado em: 26/02/2021 11:58:52 - d8684d9



 

 

__________________________

Fábio Alves Vargas

Of. de Justiça Avaliador

Mat.6642-7

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Niterói, 26 de fevereiro de 2021

Assinado eletronicamente por: FABIO ALVES VARGAS - Juntado em: 26/02/2021 11:58:52 - d8684d9



 

FABIO ALVES VARGAS

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: FABIO ALVES VARGAS - Juntado em: 26/02/2021 11:58:52 - d8684d9
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21022611580439800000126804184?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21022611580439800000126804184
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

0100687-63.2019.5.01.0002/R

 

Intime-se a sócia YOHANA MARIA DA SILVA RODRIGUES

DOS SANTOS para ciência da penhora e de que foi nomeada com fiel

depositária do bem, devendo o despacho ser cumprido através de E-

carta, mandado e edital, nos seguintes endereços: 1) Rua Quarenta, s

/n, lote 6, quadra 128, Jardim Atlântico Central, Itaipuaçu,

Maricá, 24934-540 e 2) Rua Dezesseis, lote 35-36, quadra 54, Praia

de Itaipuaçu, Maricá, 24937-320 (endereço Infojud).

 

Decorrido o prazo sem manifestações, determino:

1- A realização de leilão, através de leiloeiro

público, dos bens penhorados nos autos dos processos de execução

deste Juízo.

2- Nomeio leiloeiro o Sr. IGOR DE MIRANDA CARVALHO,

que deverá ser intimado para ciência e providências cabíveis.

3- Fica desde já autorizado o Sr. Leiloeiro a

designar data e local para a realização do leilão, sendo certo

que os valores dos lanços serão apreciados por este Juízo,

casuísticamente.

4- As condições do leilão são o pagamento de comissão

de 5% do  valor da arrematação, pago pelo arrematante a título de

honorários do leiloeiro. No caso de adjudicação, a comissão acima

Assinado eletronicamente por: JOSE DANTAS DINIZ NETO - Juntado em: 13/04/2021 17:43:00 - d038fae



é paga pela executada.  E, por fim, nas hipóteses de pagamento da

condenação antes da realização do leilão, bem como nos casos de

acordo ou remição, o leiloeiro recebe tão somnte o ressarcimento

das despesas comprovadamente efetuadas.

Ao Sr. Leiloeiro para as providências cabíveis.

Vindo o edital de leilão, publique-se e intimem-se as

partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 13 de abril de 2021.

 

JOSE DANTAS DINIZ NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: JOSE DANTAS DINIZ NETO - Juntado em: 13/04/2021 17:43:00 - d038fae
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21041310460395700000129437441?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21041310460395700000129437441



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

DESTINATÁRIO(S): YOHANA MARIA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS

RUA DEZESSEIS , LT 35 e 36, QD 54, RECANTO DE ITAIPUACU 

(ITAIPUACU), MARICA/RJ - CEP: 24937-320

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para 

ciência da penhora efetuado nos termos do auto #id:352fa76 e de que 

foi nomeada com fiel depositária do bem, devendo conservá-lo, sob 

as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA 

ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de junho de 2021.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 17/06/2021 12:29:27 - 29107c8
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21061712292353300000133647610?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21061712292353300000133647610



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

DESTINATÁRIO(S): YOHANA MARIA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS

RUA QUARENTA QUADRA , s/n, Quadra 128 Lote 6, JARDIM ATLANTICO 

CENTRAL (ITAIPUACU), MARICA/RJ - CEP: 24934-540

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para 

ciência da penhora efetuado nos termos do auto #id:352fa76 e de que 

foi nomeada com fiel depositária do bem, devendo conservá-lo, sob 

as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA 

ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de junho de 2021.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 17/06/2021 12:30:25 - a99a400
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21061712302210200000133647721?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21061712302210200000133647721



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

O/A MM. Juiz(a) JOSE DANTAS DINIZ NETO da 2ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

 virem ou dele tiverem conhecimento que, por este, ficaNOTIFICAÇÃO

(m) notificado(s) YOHANA MARIA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

penhora efetuado nos termos do auto #id:352fa76 e de que foi

nomeada com fiel depositária do bem, devendo conservá-lo, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 17 de junho de 2021.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Assinado eletronicamente por: NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO - Juntado em: 17/06/2021 12:31:12 - 476f349
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21061712310922300000133647847?instancia=1
Número do processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Número do documento: 21061712310922300000133647847



BH279795190BR

Processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Destinatário: YOHANA MARIA DA SILVA RODRIGUES DOS S ANTOS

Órgão Julgador: 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janei ro

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os
dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele

representa o horário real da entrega.

24/07/2021 12:33 Objeto entregue ao remetente
RIO DE JANEIRO /

RJ

24/07/2021 11:57 Objeto saiu para entrega ao destina tário
RIO DE JANEIRO /

RJ

19/07/2021 16:51
Endereço incorreto - Entrega não realizada

Objeto será devolvido ao remetente
MARICA / RJ

19/07/2021 11:34 Objeto saiu para entrega ao destina tário MARICA / RJ

21/06/2021 10:15 Objeto postado / BR
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Data do evento Descrição Cidade/UF

Detalhes Objeto https://ecarta.trt1.jus.br/eCarta-web/impressaoDetalhesObjeto.xhtml?c...
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BH279796884BR

Processo: 0100687-63.2019.5.01.0002
Destinatário: YOHANA MARIA DA SILVA RODRIGUES DOS S ANTOS

Órgão Julgador: 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janei ro

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os
dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele

representa o horário real da entrega.

26/08/2021 15:14
Objeto não entregue - endereço incorreto

O endereço indicado para entrega está
insuficiente. Objeto será devolvido ao remetente

MARICA / RJ

26/08/2021 09:38 Objeto saiu para entrega ao destina tário MARICA / RJ

21/06/2021 10:15 Objeto postado / BR
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De : Natalia Sarro de Almeida Melo
<natalia.melo@trt1.jus.br>

Assunto : Nomeação leiloeiro Proc.
0100687-63.2019.5.01.0002

Para : igor <igor@lancejudicial.com.br>, contato
<contato@mirandacarvalholeiloes.com.br>,
contato <contato@lancejudicial.com.br>

Zimbra natalia.melo@trt1.jus.br

Nomeação leiloeiro Proc. 0100687-63.2019.5.01.0002

seg, 30 de ago de 2021 16:15

Prezado Senhor Leiloeiro,

Por determinação do Juízo, informo a V. Sª que foi nomeado
leiloeiro nos autos do processo 0100687-63.2019.5.01.0002,
conforme despacho ID d038fae, para providenciar a data do leilão,
bem como adotar as providências necessárias para realização do
leilão.

Atenciosamente,
Natalia Sarro de Almeida Melo
Técnico Judiciário - 2ª VT/RJ

Observação: encaminhar resposta ao email da 2ª Vara:
vt02.rj@trt1.jus.br

Zimbra https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=C:-36755&tz=America/Sao...
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0100687-63.2019.5.01.0002
RECLAMANTE: JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

 

 

DESTINATÁRIO(S):
JENIFFER NASCIMENTO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da expedição do
email ao leiloeiro conforme #id:44b1841. 
 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 30 de agosto de 2021.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO
Secretário de Audiência
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